
Protocolo 082/2026

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data:  16/01/2026 às 14:25:17

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

DAL, DCAT, GAB-VER

1.07-Resposta a Requerimento

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n.º 1161/2025-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos o
Requerimento nº 246/2025, de autoria do ilustre vereador, Jerônimo Gonçalves (PL), em resposta, vimos encaminhar
o Ofício n.º 0065/2026-GP/PMC  e documentos anexos.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

001_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_178_2023_SME_JULHO_2024.pdf

001_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_200_2023_JULHO_SME_2024.pdf

001_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_213_2023_SMTC_JULHO_2024.pdf

001_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_214_2023_SME_JULHO_2024.pdf

002_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_200_2023_JULHO_SME_2025.pdf

003_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_172_2023_SME_SMS_JULHO_2024.pdf

003_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_210_2023_SMMADE_JULHO_2025_REPACTUACAO_1_.pdf

042_BOX_SERVICOS_AR_CONDICIONADO_SMEAE_MARCO_2024.pdf

172_ABSERVIS_SERVICOS_E_MANUTENCAO_SME_JULHO_2023.pdf

178_UMJ_LTDA_SME_JULHO_2023.pdf

197_VICTORINO_FIGUEIREDO_CONSTRUCOES_E_SERVICOS_SME_JULHO_2023.pdf

1_Termo_Aditivo_de_Prazo_Reajuste_e_Renovacao_assinado.pdf

200_BOB_ESPONJA_TRANSPORTES_E_PRESTACAO_DE_SERVICOS_SME_JULHO_2023.pdf

214_SETA_SERVICOS_E_TERCEIRIZACOES_SME_JULHO_2023.pdf

271_G_M_N_EMPREENDIMENTOS_LTDA_SMEAE_OUTUBRO_2023.pdf
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2_Termo_Aditivo_de_Prazo_e_reajuste.pdf

4_TERMO_ADITIVO_DE_PRAZO_COM_RENOVACAO_DO_VALOR_AO_CONTRATO_ADMINISTRATIVO_N_233_2023.pdf

4_TERMO_ADITIVO_N_004_2025_PGM_Educacao.pdf

4_Termo_assinado.pdf

ABSERVIS.zip

ABSERVIS_2024.pdf

ABSERVIS_2024_2025_DOCUMENTACAO_COMPROVACAO_.pdf

ABSERVIS_E_UMJ_2025.pdf

ANEXOS_DESP_31_SMIL_MEM_115_2025.pdf

ANEXO_DO_DESP_18_SMTC.pdf

APOSTILAMENTO_sefin.pdf

BOB_ESPONJA.zip

BOB_ESPONJA_2024_2025_DOCUMENTACAO_COMPROVACAO_.pdf

COOP_VALE.zip

DARLENE.zip

DARLENE_2024.pdf

DEMONSTRATIVO_DE_REDUCAO.pdf

MANIFESTACAO_DESP_15_SMTC.pdf

MANIFESTACAO_DESP_18_26.pdf

MANIFESTACAO_DESP_23_SMEAE.pdf

MANIFESTACAO_DESP_25_SMFIN_CCG.pdf

MANIFESTACAO_DESP_26_SMMADE.pdf

MANIFESTACAO_DESP_28_SMASC.pdf

MANIFESTACAO_DESP_33_SMS.pdf

NOTA_3312_O_S_14381_14516.pdf

Oficio_n_0065_2026_GP.pdf

O_S_12789.pdf

O_S_14381_2_.pdf

O_S_14516_2_.pdf

RELATORIO_DESP_15_SMTC.pdf

Resposta_ao_Oficio_n_1_161_2025_SL_CMC_assinado.pdf

SMEA_327881.pdf

SMEA_327883.pdf

TERMO_ADITIVO_N_001_2025_PGM_1_assinado.pdf

UMJ.zip

UMJ_2024.pdf

UMJ_SERVICOS_2024_2025_DOCUMENTACAO_COMPROVACAO_.pdf

VICTORINO_2024_DOCUMENTACAO_COMPROVACAO_.pdf
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TERMO ADITIVO Nº 001/2024-PGM 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO, RENOVAÇÃO DO VALOR, AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 178/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

CONTRATADA: UMJ LTDA. 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços 
terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de mão de 
obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços 
estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 

  
DO VALOR:                        A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto 

ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 445.915,20 
(quatrocentos e quarenta e cinco mil novecentos e quinze reais e 
vinte centavos). 

 
DA ASSINATURA:  10 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 10/07/2023 e encerramento 
em 09/07/2024 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 21.077/2024     e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prazo, com renovação do valor, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 178/2023-PGM, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES, contados do dia 
10/07/2024 à 09/07/2025, com renovação do valor, correspondendo ao 1º Aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE 445.915,20 (quatrocentos 
e quarenta e cinco mil novecentos e quinze reais e vinte centavos), a ser utilizado durante a 
vigência do presente Termo Aditivo.  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
40 HRS SEMANAIS 

10 
POSTOS 

120 R$ 3.015,00 R$ 361.800,00 
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23 OPERADOR DE TRATOR COM 
PNEUS COM INSALUBRIDADE 
20% POR HORA/POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

HORAS 3.120 R$ 26,96 R$ 84.115,20 

TOTAL: R$ 445.915,20 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo 
correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.01 12.122.1004.2046.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 
02.06.02 12.365.1004.2054.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550 
02.06.02 12.361.1004.2050.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550 

 
CLÁUSULA QUARTA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 178/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do 
presente termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 08 de julho de 2024. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Papel: Parte
Data: 08/07/2024 17:08:47 -03:00

UMJ 

LTDA:25453131000

155

Assinado de forma digital por 

UMJ LTDA:25453131000155 

Dados: 2024.07.08 17:42:10 

-03'00'
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TERMO ADITIVO Nº 001/2024-PGM 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO, REAJUSTE E RENOVAÇÃO DO VALOR AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 200/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 
 

CONTRATADO: BOB SERVICE LTDA. 
 

 EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 

DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 
contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas 
condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo de 
Referência e do Edital. 

 
DO VALOR: A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora 

contratado o VALOR TOTAL DE R$ 1.900.800,00 (um milhão 
novecentos mil e oitocentos reais). 

 
DA ASSINATURA: 20 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 20/07/2023 e encerramento 
em 19/07/2024. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 21.068/2024, e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual, reajuste e renovação do valor, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 200/2023, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES contados a partir do dia 
20/07/2024 a 19/07/2025, com renovação do valor, correspondendo ao 1º aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REAJUSTAR O VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
200/2023-PGM, correspondente à variação do Índice IGP-M (FGV), referente ao período compreendido 
entre 07/2023 a 06/2024, com valor percentual correspondente 2,450260%, conforme descrição na tabela 
abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR MENSAL 

HOMOLOGADO 
REAJUSTE 

2024 

VALOR 
MENSAL 

REAJUSTADO 
30 ZELADOR 40 HRS SEMANAIS POSTO R$ 3.520,00 2,450260% R$ 3.606,25 
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CLÁUSULA TERCEIRA – RENOVAR O VALOR TOTAL DE R$ 1.947.375,00 (um milhão novecentos 
e quarenta e sete mil trezentos e setenta e cinco reais), a ser utilizado durante a vigência do presente 
Termo Aditivo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

30 ZELADOR 40 HRS SEMANAIS 45 
POSTOS 

540 R$ 3.606,25 R$ 1.947.375,00 

 
CLÁUSULA QUARTA – As despesas orçamentárias decorrentes das obrigações assumidas em 
decorrência deste contrato correrão pela rubrica através da Dotação Orçamentaria conforme 
discriminadas abaixo: 

Órgão/unidade Funcional/Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 
02.06.01 12.122.1004.2046.0000 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.01 12.122.1004.2049.0000 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.02 12.365.1004.2054.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550 - 2.1.569 
02.06.02 12.361.1004.2050.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550 - 2.1.569 

 
CLÁUSULA QUINTA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 200/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente termo 
aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - A Contratante se compromete a mandar publicar a súmula do presente termo 
aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

 
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 19 de julho de 2024. 

 
 
 

FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

JOÃO BATISTA PIRES MARTINS  
BOB SERVICE LTDA 

CONTRATADA 
 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Papel: Parte
Data: 19/07/2024 14:46:07 -03:00

BOB SERVICE 

LTDA:11554619000164

Assinado de forma digital por BOB 

SERVICE LTDA:11554619000164 

Dados: 2024.07.23 13:48:57 -04'00'
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TERMO ADITIVO Nº 001/2024-PGM 
 

1º TERMO ADITIVO PARA INCLUSÃO DE SECRETARIA AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 213/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA. 
 

CONTRATADO: UMJ LTDA 
 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 

DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de mão de 
obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços 
estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 

 
DO VALOR: A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto 

ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 598.860,00 
(quinhentos e noventa e oito mil oitocentos e sessenta reais). 

 
DA ASSINATURA: 21 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 21/07/2023 e encerramento 
em 20/07/2024. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 22.984/2024, e em observância às disposições 
da Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
alteração contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas; 
 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objetivo acrescentar ao Contrato 
Administrativo nº 213/2023-PGM, na condição de CONTRATANTE, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – As despesas decorrentes das obrigações assumidas pela Secretaria 
Municipal de Administração, em decorrência deste termo aditivo, correrão pela rubrica através da 
Dotação Orçamentaria conforme discriminadas abaixo: 

Órgão/Unidade Funcional-
Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 

04 2018 3.3.90 1.1.500 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  H
E

R
B

E
R

T
 D

IA
S

 e
 C

LA
U

D
IO

 H
E

N
R

IQ
U

E
 D

O
N

A
T

O
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ac
er

es
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

63
F

-0
F

C
C

-0
C

C
C

-F
E

70
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
63

F
-0

F
C

C
-0

C
C

C
-F

E
70

1Doc:  Protocolo 082/2026  |  Anexo: 001_Assinado_Termo_Aditivo_Contrato_Adm_213_2023_SMTC_JULHO_2024.pdf (1/3)        7/792



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000  
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

2 de 2  

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 213/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente 
termo aditivo. 

 
CLÁUSULA QUARTA - A Contratante se compromete a mandar publicar a súmula do presente 
termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de julho de 2024. 
 
 
 

CLÁUDIO HENRIQUE DONATONI  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

CONTRATANTE 
 
 
 

HERBERT DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
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UMJ 

LTDA:25453131000155

Assinado de forma digital por UMJ 

LTDA:25453131000155 

Dados: 2024.07.04 09:07:45 -03'00'
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TERMO ADITIVO Nº 001/2024-PGM 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO, COM RENOVAÇÃO DO VALOR, AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 214/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

CONTRATADA: SETA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA. 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços 
terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de mão de 
obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços 
estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 

  
DO VALOR:                        A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto 

ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 88.909,44 (oitenta e 
oito mil novecentos e nove reais e quarenta e quatro 
centavos). 

 
DA ASSINATURA:  24 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 24/07/2023 e encerramento 
em 23/07/2024 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 21.072/2024     e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo de prazo, com renovação do valor, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 214/2023-PGM, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES, contados do dia 
24/07/2024 ao dia 23/07/2025, com renovação do valor, correspondendo ao 1º Aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE R$ 88.909,44 (oitenta e 
oito mil novecentos e nove reais e quarenta e quatro centavos), a ser utilizado durante a vigência 
do presente Termo Aditivo.  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

32 COPEIRO 40 HRS SEMANAIS 02 
POSTOS 

24 R$ 3.704,56 R$ 88.909,44 
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CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo 
correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.01 02.06.01 02.06.01 02.06.01 
 
CLÁUSULA QUARTA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 214/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do 
presente termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 22 de julho de 2024. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

KELLEN TRINDADE ALVES  
SETA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA  

CONTRATADA 
 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Papel: Parte
Data: 22/07/2024 17:48:01 -03:00

KELLEN TRINDADE 

ALVES:01021589160

Assinado de forma digital por 

KELLEN TRINDADE 

ALVES:01021589160 

Dados: 2024.07.23 16:53:33 -03'00'
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TERMO ADITIVO Nº 002/2025-PGM 
 

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO, REAJUSTE E RENOVAÇÃO DO VALOR AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 200/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

CONTRATADO: BOB SERVICE LTDA. 
 

 EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 

DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de mão 
de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, e nas condições e 
descrições dos serviços estabelecidas no Termo de 
Referência e do Edital. 

 
DO VALOR: A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do 

objeto ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 
1.900.800,00 (um milhão novecentos mil e oitocentos 
reais). 

 
DA ASSINATURA: 20 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período 

de 12 (doze) meses, com início na data de 20/07/2023 e 
encerramento em 19/07/2024. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 23.904/2025, e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 200/2023, PARA MAIS 30 (TRINTA) DIAS contados a partir do 
dia 20/07/2025 a 20/08/2025, correspondendo ao 2º aditivo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas 
anteriormente pactuadas no Contrato Administrativo nº 200/2023-PGM, naquilo que não 
contrariam o presente termo aditivo. 

CLÁUSULA TERÇA - A Contratante se compromete a mandar publicar a súmula do 
presente termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 18 de julho de 2025. 
 
 

FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 

JOÃO BATISTA PIRES MARTINS  
BOB SERVICE LTDA 

CONTRATADA 
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TERMO ADITIVO Nº 003/2024-PGM 
 

3º TERMO ADITIVO DE PRAZO, RENOVAÇÃO DO VALOR, AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 172/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 
 

CONTRATADA: ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços 
terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de mão de 
obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços 
estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 

  
DO VALOR:                        A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto 

ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 16.021.665,84 
(dezesseis milhões vinte e um mil seiscentos e sessenta e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos). 

 
DA ASSINATURA:  10 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 10/07/2023 e encerramento 
em 09/07/2024. 

 
1º TERMO ADITIVO: O presente termo aditivo tem por objetivo acrescentar ao 

Contrato Administrativo nº 172/2023-PGM, na condição de 
CONTRATANTE, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
2º TERMO ADITIVO: O presente instrumento tem por objeto a repactuação dos 

valores contratuais, com fundamento no art. 65, inciso II, §8º, da 
Lei nº 8.666, de 1993 c/c artigos 2º e 3º, da IN SEGES/MPDG nº 
05/2017 e Resolução de Consulta nº 08/2014 TCE/MT, em 
razão da superveniência do Acordo Coletiva de Trabalho nº 
MT000042/2023, registrada no MTE em 08/03/2024, a qual 
majorou em 8% (oito por cento) o piso salarial mensal das 
categorias. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 21.022/2024 e em observância às disposições 
da Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prazo, com renovação do valor, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
Resolvem: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 172/2023-PGM, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES, contados do dia 
10/07/2024 ao dia 09/07/2025, com renovação do valor, correspondendo ao 3º Aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE R$ R$ 17.086.301,76 
(dezessete milhões oitenta e seis mil trezentos e um reais e setenta e seis centavos), a ser utilizado 
durante a vigência do presente Termo Aditivo.  
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

(ANUAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

02 AJUDANTE DE PEDREIRO 44 HORAS POSTO 36 R$ 3.382,54 R$ 121.771,44 
03 ALMOXARIFE 40 HRS SEMANAIS POSTO 36 R$ 3.641,65 R$ 131.099,40 
06 CARPINTEIRO 44 HRS SEMANAIS POSTO 12 R$ 4.685,79 R$ 56.229,48 
08 ELETRICISTA PREDIAL COM 

PERICULOSIDADE DE 30% 44 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 48 R$ 6.367,13 R$ 305.622,24 

11 LUBRIFICADOR DE MÁQUINAS COM 
INSALUBRIDADE DE 20% 44 HRS SEMANAIS 

POSTO/ 
HORA 

6.240 R$ 28,18 R$ 175.843,20 

16 MECÂNICO DE VEÍCULOS COM 
INSALUBRIDADE DE 20% 44 HRS SEMANAIS 

POSTO 48 R$ 6.098,27 R$ 292.716,96 

19 MOTORISTA CATEGORIA D 44 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 60 R$ 4.372,11 R$ 262.326,60 

21 MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
INSALUBRIDADE DE 20% 40 HRS SEMANAIS 

POSTO/ 
HORA 

202.800 R$ 25,11 R$ 
5.092.308,00 

25 SERVIÇOS GERAIS (INTERNO) COM 40% DE 
INSALUBRIDADE 40 HRS SEMANAIS 

POSTO 1.260 R$ 4.280,11 R$ 
5.392.938,60 

27 SOLDADOR COM INSALUBRIDADE DE 20% 
44 HRS SEMANAIS 

POSTO 24 R$ 5.599,68 R$ 134.392,32 

28 COZINHEIRO(A) COM INSALUBRIDADE DE 
20% 44 HRS SEMANAIS 

POSTO 684 R$ 4.029,28 R$ 
2.756.027,52 

29 AUXILIAR DE COZINHEIRO(A) COM 
INSALUBRIDADE DE 20% 44 HRS SEMANAIS 

POSTO 600 R$ 3.941,71 R$ 
2.365.026,00 

TOTAL: R$ 17.086.301,76 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo 
correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.02 12.361.1004.2051 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 - 2.1.759 - 2.2.759 - 2.1.500 - 2.1.550  

02.06.02 12.362.1004.2053 3.3.90.39.00 2.1.599 - 2.2.599 - 2.1.553 - 2.2.553 
02.06.02 12.365.1004.2055 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 
02.06.01 12.122.1004.2046 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.01 12.122.1004.2049 3.3.90.39.00 2.1.500  

02.06.02 12.365.1004.2054 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  
02.06.02 12.361.1004.2050 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  

0205 2025 3.3.90.39 1.500 

0205 2031 3.3.90.39 1.500 

0205 2023 3.3.90.39 1.600 
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0205 2023 3.3.90.39 2.600 

 
CLÁUSULA QUARTA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 172/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do 
presente termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 08 de julho de 2024. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 CONTRATANTE 
 
 
 

SILVANA MARIA DE SOUZA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 
 
 
 

ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES  
ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

CONTRATADA 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Papel: Parte
Data: 08/07/2024 15:28:34 -03:00

ABSERVIS SERVICOS E 

MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197

Assinado de forma digital por ABSERVIS 

SERVICOS E MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197 

Dados: 2024.07.09 16:15:13 -03'00'

Assinado digitalmente por
SILVANA MARIA DE SOUZA
Papel: Parte
(CPF 567.662.201-63)
Data: 15/07/2024 16:33:26 -
03:00
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TERMO ADITIVO Nº 003/2025-PGM 
 

3º TERMO ADITIVO DE PRAZO, COM RENOVAÇÃO DE VALOR, AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 210/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. 

 
CONTRATADA: ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA. 
 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 
DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 

contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas 
condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo de 
Referência e do Edital. 

 
DO VALOR: A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto 

ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 59.820,00 (cinquenta e 
nove mil oitocentos e vinte reais). 

 
DA ASSINATURA:  21 de julho de 2023. 
 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 21/07/2023 e encerramento 
em 20/07/2024. 

 
1º TERMO ADITIVO:  O presente instrumento tem por objeto a repactuação dos valores contratuais, 

com fundamento no art. 65, inciso II, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993 c/c artigos 2º e 
3º, da IN SEGES/MPDG nº 05/2017 e Resolução de Consulta nº 08/2014 
TCE/MT, em razão da superveniência do Acordo Coletiva de Trabalho nº 
MT000042/2024, registrada no MTE em 08/03/2024, a qual majorou em 8% 
(oito por cento) o piso salarial mensal das categorias, motivo pelo qual os 
valores contratados passam a vigorar conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
REMANESCENTE  

(03/03/2024) 

VALOR 
UNITÁRIO 

REPACTUADO 
35 MOTORISTA 

CATEGORIA C 
44 HRS 
SEMANA 

POSTO 01 R$ 5.309,08 

VALOR TOTAL DO ACRÉSCIMO (REPERCUSSÃO 
FINANCEIRA): R$ 324,08 

Após a implementação dos acréscimos previstos na Cláusula Primeira, o valor 
TOTAL do CONTRATO passará a ser de R$ 60.144,08 (sessenta mil cento e 
quarenta e quatro reais e oito centavos), totalizando o presente termo aditivo 
em acréscimo de R$ 324,08 (trezentos e vinte e quatro reais e oito centavos). 

 
2º TERMO ADITIVO:  ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº. 210/2023-PGM, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES contados do dia 

WILSON MASSAHIRO 

KISHI:29964105134

Assinado de forma digital por 

WILSON MASSAHIRO 

KISHI:29964105134 
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21/07/2024 à 20/07/2025, com renovação do valor, correspondendo ao 2º 
Aditivo. 

 RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE R$ 63.708,96 (sessenta e três mil 
setecentos e oito reais e noventa e seis centavos), a ser utilizado durante a 
vigência do presente Termo Aditivo. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 11.843/2025 e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
repactuação de valor, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
RESOLVEM:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objeto a repactuação dos valores 
contratuais, com fundamento no art. 65, inciso II, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993 c/c artigos 2º e 3º, da IN 
SEGES/MPDG nº 05/2017 e Resolução de Consulta nº 08/2014 TCE/MT, em razão da superveniência do 
Acordo Coletiva de Trabalho, protocolado no MTE em 07/04/2025, a qual majorou em 29,02%% (vinte e 
nove virgula zero dois porcentos) do piso salarial mensal das categorias, motivo pelo qual os valores 
contratados passam a vigorar conforme tabela abaixo: 

Item  Descrição do Cargo  
  

Valor 
Unitário 
2024 (R$)  

Valor 
Unitário 
2025 (R$)  

Valor 
Mensal 2025 

(R$)  

Valor 
Anual 2025 

(R$)  

Variação %  

02  Ajudante de pedreiro 44 
horas  R$    3.382,54  R$    4.335,85  R$ 47.694,40  

R$  
572.332,86  

   
28.18%  

03  Almoxarife 40 hrs 
semanais  R$    3.641,65  R$    7.595,49  R$ 83.550,44  

R$  
1.002.605,32  

108.57%  

06  Carpinteiro 44 hrs 
semanais  R$    4.685,79  R$    6.481,10  R$ 32.405,52  

R$  
388.866,25  

38.31%  

08  Eletricista predial com 
periculosidade de 30% 44 

hrs semanais  R$   6.367,13  R$    8.734,00  R$ 69.871,99  
R$  

838.463,90  

37.17%  

11  Lubrificador de máquinas 
com insalubridade de 20% 

44 hrs semanais  R$        28,18  R$         29,09  R$ 30.254,46  
R$  

363.053,57  

3.21%  

16  Mecânico de veículos com 
insalubridade de 20% 44 

hrs semanais  R$   6.098,27  R$    7.440,12  R$ 37.200,61  
R$  

446.407,28  

22.00%  

19  Motorista categoria de 44 
hrs semanais  R$   4.372,11  R$    5.872,58  R$ 58.725,76  

R$  
704.709,18  

34.32%  

21  Motorista de transporte 
escolar insalubridade de 

20% 40 hrs semanais  R$        25,11  R$        31,76  R$536.703,20  
R$  

6.440.438,41  

26.47%  

25  Serviços gerais (interno) 
com 40% de insalubridade 

40 hrs semanais  R$   4.280,11  R$   4.994,85  

R$  
659.320,66  

R$  
911.847,91  

16.70%  

27  Soldador com 
insalubridade de 20% 44 

hrs semanais  R$    5.599,68  R$    6.268,21  R$ 12.536,42  

R$  
150.437,02  

11.94%  

28  Cozinheiro(a) com 
insalubridade de 20% 44 

hrs semanais  R$   4.029,28  R$    5.639,75  

R$  
344.024,72  

R$  
4.128.296,63  

39.97%  

29  Auxiliar de cozinheiro(a) 
com insalubridade de 20% 

44 hrs semanais  R$     3.941,71  R$    5.235,98  
R$  

261.798,76  
R$  

3.141.585,09  

32.84%  

31  Prestação de serviço de 
agente de apoio e logística R$     3.429,89  R$    4.158,31  R$ 41.583,09  

R$  
498.997,07  

21.24%  

WILSON MASSAHIRO 

KISHI:29964105134

Assinado de forma digital por 

WILSON MASSAHIRO 

KISHI:29964105134 

Dados: 2025.07.18 14:33:23 -04'00'
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44 hrs semanais  

33  Motorista categoria a/b 
12/36 diurno  R$     5.431,46  R$    8.195,46  R$ 16.390,93  

R$  
196.691,11  

50.89%  

34  Motorista categoria a/b 
12/36 noturno  R$     6.738,42  R$ 10.168,64  R$ 20.337,28  

R$  
244.047,37  

50.91%  

35  Motorista categoria c 44 
hrs semanais  R$    5.309,08  R$    7.508,48  R$ 45.050,87  

R$  
540.610,40  

41.43%  

39  Serviço  gerais  interno 
 12/36 diurno  R$    3.397,33  R$   4.053,35  R$ 32.426,83  

R$  
389.121,96  

19.31%  

42  Recepcionista 40 hrs 
semanais  R$     3.505,26  R$   4.614,89  R$ 32.304,26  

R$  
387.651,12  

31.66%  

43  Maqueiro diurno com 
20% de  

insalubridade 44 hrs 
semanais  R$    4.373,74  R$    5.848,89  R$ 11.697,78  

R$  
140.373,32  

33.73%  

45  Motorista categoria d com 
insalubridade de 20% 44 

hrs semanais  R$     6.809,29  R$    8.614,25  R$ 17.228,50  
R$  

206.741,99  

26.51%  

46  Motorista de ambulância 
com insalubridade de 20% 

44 hrs semanais  
R$           

36,58  
R$           

46,23  R$ 24.038,19  
R$  

288.458,26  

26.39%  

48  Técnico em informática 40 
hrs semanais  R$    5.322,84  R$   9.406,85  R$ 47.034,25  

R$  
564.410,97  

76.73%  

68  Auxiliar  de 
 topógrafo 

 por  
hora/posto 44 hrs 

semanais  
R$            

29,77  
R$           

37,67  R$ 18.955,39  

R$  
227.464,72  

26.52%  

70  Carpinteiro por 
hora/posto 44 hrs 

semanais  
R$            

21,71  
R$           

29,97  R$ 15.080,43  

R$  
180.965,20  

38.04%  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – Após a implementação da repactuação prevista na Cláusula Primeira, o 
valor TOTAL do CONTRATO passará a ser de R$ 90.101,76 (noventa mil, cento e um reais e 
setenta e seis centavos). 

CONTRATO 210/2023 - SMMADE    

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QTD 
ANUAL  

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
MENSAL  

VALOR TOTAL  

35  MOTORISTA 
CATEGORIA C  

44 HRS SEMANAIS  

POSTO    
12  

R$ 7.508,48    R$ 7.508,48  R$ 90.101,76  

                                                                                     TOTAL GERAL  R$ 7.508,48  R$ 90.101,76  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando que os efeitos financeiros têm início a partir do dia 
03/03/2025, data em que foi protocolado o pedido de repactuação, verifica-se uma diferença a favor 
da Contratada no valor de R$ 6.097,63 (seis mil, noventa e sete reais e sessenta e três centavos). 

Tabela Retroativa Repactuação 2025 - Período de Março a Maio de 2025. 
Mês Valor Base (2024) Valor Reajustado (2025) Retroativo (R$) 

03/2025 R$ 5.309,08 R$ 7.007,91 R$ 1.698,83 

04/2025 R$ 5.309,08 R$ 7.508,48 R$ 2.199,40 

05/2025 R$ 5.309,08 R$ 7.508,48 R$ 2.199,40 

                                                                     TOTAL A PAGAR R$ 6.097,63 

WILSON MASSAHIRO 

KISHI:29964105134

Assinado de forma digital por 

WILSON MASSAHIRO 

KISHI:29964105134 

Dados: 2025.07.18 14:33:50 -04'00'
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CLÁUSULA QUARTA – As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo correrão à 
conta de recursos do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

Órgão/Unidade Funcional - 
Programática 

Natureza da Despesa Fonte de Recurso: 

02.14.01  18.122.1010.2111 3.3.90.00 1.1.500 
 
 CLÁUSULA QUINTA Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 210/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente 
termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - A Contratante se compromete a mandar publicar a súmula do presente termo 
aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

 
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 17 de julho de 2025. 

 
WILSON MASSAHIRO KISHI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
CONTRATANTE 

 
ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES 

ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 
CONTRATADA 

 

WILSON MASSAHIRO 

KISHI:29964105134

Assinado de forma digital por 

WILSON MASSAHIRO 

KISHI:29964105134 

Dados: 2025.07.18 14:34:24 -04'00'

ABSERVIS SERVICOS E 

MANUTENCAO 

LTDA:1048364300019

7

Assinado de forma digital por 

ABSERVIS SERVICOS E 

MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197 

Dados: 2025.09.04 13:46:42 

-03'00'
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2024-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS e a 
empresa BOX SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA, para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal Especial de Assuntos Estratégicos, Sr. JEREMIAS PEREIRA LEITE, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa BOX SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.298.497/0001-22, neste ato representado por seu sócio administrador, Sr. 
VICTOR BOBADILLA BAZAN JUNIOR, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando a autorização para contratação dos serviços de que 
trata o Processo Administrativo Licitatório nº 021/2023, mediante PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

09/2023, originando a Ata de Registro de Preço nº 95/2023, considerando, também, o Termo de 
Referência nº 07/2023-UNIFICADO, e, por fim, a solicitação contida no Memorando nº 7.486/2024, via 
1Doc, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, alterações 
posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da continuidade do serviço 
público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito 
privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
EQUIPAMENTO DE CLIMATIZAÇÃO (ar condicionado de janela e Split) e APARELHO/SISTEMA 
DE REFRIGERACAO, com fornecimento de peças quando for o caso, componentes e acessórios novos e 
originais, para atender a Secretaria Contratante, conforme descrição e quantitativos relacionados 
abaixo. 
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

02 
SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR 25 A 60 UF DE AR 
CONDICIONADO SPLIT 12.000 A 18.000 BTUS, INCLUSO O 
CAPACITOR. 

UND 07 15,00 R$ 105,00 

03 
SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR 25 A 60 UF DE AR 
CONDICIONADO SPLIT 24.000 A 30.000 BTUS, INCLUSO O 
CAPACITOR. 

UND 04 14,00 R$ 56,00 

04 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE APARELHO DO TIPO - DO TIPO 
TROCA E MANUTENÇÃO DE PLACA, DE AR CONDICIONADO 
SPLIT EM GERAL. INCLUSO A PLACA GERAL. 

UND 17 50,00 R$ 850,00 

06 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO 
CONDICIONADOR DE AR DO TIPO: SERVIÇOS TÉCNICO DE MÃO 
DE OBRA DE INSTALAÇÃO OU REMANEJAMENTO, 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE AR SPLIT DE 12.000 A 18.000 
BTUS SEM KIT DE INSTALAÇÃO. 

UND 30 82,80 
R$ 

2.484,00 

07 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO 
CONDICIONADOR DE AR DO TIPO: SERVIÇOS TÉCNICO DE MÃO 
DE OBRA DE INSTALAÇÃO OU REMANEJAMENTO, 

UND 26 114,60 
R$ 

2.979,60 
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DESMONTAGEM E MONTAGEM DE AR SPLIT DE 24.000 A 30.000 
BTUS SEM KIT DE INSTALAÇÃO. 

09 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO 
CONDICIONADOR DE AR: DO TIPO COMPLEMENTO DE GÁS, 
POR KILO GÁS FREON 22. INCLUSO O GÁS. 

UND 30 49,00 
R$ 

1.470,00  

10 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO 
CONDICIONADOR DE AR: DO TIPO COMPLEMENTO DE GÁS, 
POR KILO GÁS R410. INCLUSO O GÁS. 

UND 03 49,00 R$ 147,00 

11 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DO 
DISPLAY DA EVAPORADORA DE AR CONDICIONADO SPLIT 
7.000 A 9.000 BTU'S. 

UND 01 77,00 R$ 77,00 

12 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DO 
DISPLAY DA EVAPORADORA DE AR CONDICIONADO SPLIT 
12.000 A 18.000 BTU'S. 

UND 04 77,00 R$ 308,00 

13 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO DO 
DISPLAY DA EVAPORADORA DE AR CONDICIONADO SPLIT 
24.000 A 30.000 BTU'S. 

UND 07 75,00 R$ 525,00 

15 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO 
CONDICIONADOR DE AR DO TIPO: SERVIÇOS TÉCNICO DE MÃO 
DE OBRA DE INSTALAÇÃO OU REMANEJAMENTO, 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE AR SPLIT DE 12.000 A 18.000 
BTUS COM KIT DE INSTALAÇÃO: (TUBO ESPONJOSO PARA 
ISOLAMENTO TÉRMICO, SUPORTE DA CONDENSADORA, 
INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE AS UNIDADES, ATÉ 02 (DOIS 
METROS) DE TUBULAÇÃO (CANOS DE COBRE)). 

UND 19 318,75 
R$ 

6.056,25 

16 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO 
CONDICIONADOR DE AR DO TIPO: SERVIÇOS TÉCNICO DE MÃO 
DE OBRA DE INSTALAÇÃO OU REMANEJAMENTO, 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE AR SPLIT DE 24.000 A 30.000 
BTUS COM KIT DE INSTALAÇÃO: (TUBO ESPONJOSO PARA 
ISOLAMENTO TÉRMICO, SUPORTE DA CONDENSADORA, 
INTERLIGAÇÃO ELÉTRICA ENTRE AS UNIDADES, ATÉ 02 (DOIS 
METROS) DE TUBULAÇÃO (CANOS DE COBRE). 

UND 03 354,50 
R$ 

1.063,50 

17 

SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO/SISTEMA DE 
REFRIGERACAO - DO TIPO LIMPEZA DE AR CONDICIONADO 
DE SPLIT DE 7.000 A 9.000 BTUS, COM MANUTENCAO 
PREVENTIVA 

UND 02 75,00 R$ 150,00 

18 

SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO/SISTEMA DE 
REFRIGERACAO - DO TIPO LIMPEZA DE AR CONDICIONADO 
DE SPLIT DE 12.000 A 18.000 BTUS, COM MANUTENCAO 
PREVENTIVA 

UND 27 89,00 
R$ 

2.403,00 

19 

SERVICO DE MANUTENCAO DE APARELHO/SISTEMA DE 
REFRIGERACAO - DO TIPO LIMPEZA DE AR CONDICIONADO 
DE SPLIT DE 24.000 A 30.000 BTUS, COM MANUTENCAO 
PREVENTIVA 

UND 10 108,00 
R$ 

1.080,00 

24 
SERVICO DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTO 
CONDICIONADOR DE AR - DO TIPO MANUTENCAO CORRETIVA 
TIPO SPLIT COM TROCA DE SENSOR DEGELO - 9.000 BTUS  

UND 01 79,00 R$ 79,00 

25 
SERVICO DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTO 
CONDICIONADOR DE AR - DO TIPO MANUTENCAO CORRETIVA 
TIPO SPLIT COM TROCA DE SENSOR DEGELO - 18.000 BTUS 

UND 06 79,00 R$ 474,00 

26 
SERVICO DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTO 
CONDICIONADOR DE AR - DO TIPO MANUTENCAO CORRETIVA 
TIPO SPLIT COM TROCA DE SENSOR DEGELO - 12.000 BTUS 

UND 01 79,00 R$ 79,00 

28 
SERVICO DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTO 
CONDICIONADOR DE AR - DO TIPO MANUTENCAO CORRETIVA 
TIPO SPLIT COM TROCA DE SENSOR DEGELO - 30.000 BTUS 

UND 15 79,00 
R$ 

1.185,00 

 
SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR 25 A 60 UF DE AR 
CONDICIONADO SPLIT 24.000 A 30.000 BTUS, INCLUSO O 
CAPACITOR. 

UND 02 R$ 14,00 R$ 28,00 
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31 

SERVICO DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTO 
CONDICIONADOR DE AR - DO TIPO SERVICO DE 
TROCA DE MOTOR VENTILADOR (NOVO) PARA AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT 7.000 A 18.000 BTUS COM 
FORNECIMENTO DA PECA 

UND 12 177,00 
R$ 

2.124,00 

VALOR TOTAL: R$ 23.723,35 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR TOTAL 

DE R$ 23.723,35 (vinte e três mil setecentos e vinte e três reais e trinta e cinco centavos), a ser 
empenhado gradativamente conforme necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da 
Secretaria Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSOS 

020201 2012 3.3.90 1.1.500 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na data 
de 05/03/2024 e encerramento em 04/03/2025. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE 

SPLIT FREQ. 

Verificar funcionamento e existência de ruídos anormais Trimestral 

Verificar se a climatização está adequada Trimestral 

Verificar vedação das tampas e do gabinete em geral Trimestral 

Leitura de Tensão na Fase R, S e T do compressor. Trimestral 

Leitura de Corrente na Fase R, S e T do compressor. Trimestral 

Verificar atuação dos dispositivos de proteção Trimestral 

Limpar serpentina do condensador Trimestral 

Girar manualmente os ventiladores do condensador e verificar seu funcionamento Trimestral 

Verificação de luzes e botoeiras queimadas no QDE Trimestral 

Testar atuação dos Relés Térmicos Trimestral 

Limpar o filtro de ar da evaporadora Trimestral 

Fazer recarga de gás refrigerante, se necessário. Trimestral 

Limpar o filtro de ar da evaporadora Trimestral 

Limpar bandeja de condensado Trimestral 

Medir a temperatura de insuflamento Trimestral 

Verificar se existe alguma lâmpada de sinalização do evaporador queimada Trimestral 

Medir sub-resfriamento do gás refrigerante, usando Mainifold e a tabela do gás. Trimestral 

Reaperto geral, e limpeza do QDE Trimestral 

Medir superaquecimento do gás refrigerante, usando Mainifold e a tabela do gás. Trimestral 
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Reaperto dos parafusos da base das bases dos compressores e da condensadora Trimestral 

Reaperto geral dos parafusos e conexões internas Trimestral 

Informar nível de óleo do compressor Trimestral 

Completar nível de óleo do compressor Trimestral 

Medir a compressão do compressor Trimestral 

Verificar funcionamento do termostato ambiente Trimestral 

Eliminar focos de oxidação e retocar a pintura Trimestral 

Testar e regular relé térmico do compressor Trimestral 

Verificar filtro secador, substituir se necessário. Trimestral 

Verificar e regular os termostatos dos ventiladores Trimestral 

 

AR CONDICIONADO DE JANELA 
FREQ. 

Verificar funcionamento e existência de ruídos anormais Trimestral 

Verificar se a climatização está adequada Trimestral 

Verificar vedação das tampas e do gabinete em geral, bem como do disjuntor. Trimestral 

Realizar leitura de tensão Trimestral 

Realizar leitura de corrente Trimestral 

Verificar atuação do termostato Trimestral 

Verificar atuação do relé térmico Trimestral 

Limpar serpentina do evaporador Trimestral 

Limpar filtro de ar da evaporadora Trimestral 

Limpar bandeja de condensado Trimestral 

Medir a temperatura de insuflamento Trimestral 

Substituir filtro, se necessário. Trimestral 

Retirar aparelho e encaminhá-lo à oficina para manutenção, se necessário. Trimestral 

Fazer a recarga de gás refrigerante se necessário Trimestral 

Limpar a serpentina do condensador e interior do aparelho Trimestral 

Verificar temperatura do termostato ambiente Trimestral 

Eliminar focos de oxidação e retocar a pintura Trimestral 

Medir Superaquecimento do gás refrigerante, usando Mainifold e a tabela do Gás Trimestral 

Medir Sub-Resfriamento do gás refrigerante, usando Mainifold e a tabela do gás. Trimestral 

Reapertar dos parafusos da base das bases dos compressores e da condensadora Trimestral 

Realizar o reaperto geral dos parafusos e conexões internas Trimestral 

Girar manualmente os ventiladores do condensador e verificar seu 
funcionamento. 

Trimestral 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Encaminhar à CONTRATADA as solicitações dos serviços a ser prestados. 
6.2. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do serviço 
deste termo de referência, edital e do Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, 
prepostos ou representantes da contratada em suas dependências. 
6.3. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no presente instrumento. 
6.4. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato 
não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
6.6. Fiscalizar a execução do objeto do contrato 
6.7. Comunicar a CONTRATADA, quando da apresentação de qualquer problema aparente que venha 
ser causado por produtos de má qualidade. 
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6.8. Aplicar as penalidades previstas no presente Instrumento Contratual na hipótese de não 
cumprimento o contrato, arcando a contratada com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao 
Município. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. A empresa CONTRATADA se obriga a comunicar, imediatamente à contratante, qualquer 
problema superveniente detectado nos equipamentos de climatização, durante a execução da 
manutenção preventiva e/ou corretiva. 
7.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva consistem na realização de vistoria, reparos, 
ajuste nos equipamentos de climatização (ar condicionado janela e Split), para o seu perfeito 
funcionamento. Procedendo a limpeza das calhas, dos filtros, regulagem, lubrificação e ajuste dos 
equipamentos nos horários comerciais, de segunda a sexta-feira. Executar manutenção preventiva 
trimestral nos aparelhos de ar condicionado, com a retirada do evaporador e da condensadora, 
procedendo à lavagem geral dos aparelhos, com produtos adequados, limpeza da serpentina e dos 
drenos e a lubrificação e substituição dos filtros desgastados. Executar, quando necessário, a 
manutenção corretiva nos aparelhos que se encontram com defeito, com a substituição das peças que 
forem necessárias. O fornecimento de material e peças necessários à execução dos serviços será de 
responsabilidade da Contratada, exceto o compressor que será adquirido pela CONTRATANTE, 
quando for sendo a mão-de-obra para substituição dessa peça também de responsabilidade da 
CONTRATADA. 
7.3. Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de manutenção preventiva 
trimestralmente e manutenção corretiva de acordo com a necessidade, com assistência técnica, 
reposição de peças, gás, materiais de consumo, e outros que se fizerem necessários, excetuando-se 
compressores e placas eletrônicas, para o pleno. A execução dos trabalhos deverá ser por profissional 
qualificado, com formação específica do sistema oficial de ensino e detentor de conhecimento técnico 
dos aparelhos de ar condicionado e dos equipamentos instalados no sistema de ar condicionado.  
7.4. A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto, sub- empreitar totalmente os serviços 
contratados.  
7.5. A contratada fornecerá aos seus empregados todos os equipamentos de proteção individual de 
caráter rotineiro, coerentes com a natureza dos trabalhos e com grau de risco determinado pelo órgão 
competente. Serão vedados aos empregados da Contratada: trabalhar descalços, trabalhar com 
tamancos ou sandálias, trabalhar com vestuário não condizente com o decoro público. 
7.6. A CONTRATADA deverá dispor de todas as ferramentas necessárias à execução dos serviços, 
sempre atendendo à solicitação da contratante. 
7.7. A manutenção corretiva, que consiste na eliminação de todos os defeitos nos aparelhos, de forma a 
permitir o seu perfeito funcionamento, será prestada com fornecimento de mão-de-obra especializada e 
ferramental próprio, e deverá ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 
solicitação do contratante, sem ônus. Os serviços de manutenção corretiva são procedimentos de 
substituição de peças e reparos/consertos necessários a sanar defeitos/falhas dos equipamentos que 
possam acarretar ou tenham acarretado a danificação ou tenham acarretado a danificação ou 
interrupção/suspensão do funcionamento dos mesmos. 
7.8. A manutenção preventiva consiste na execução de serviços técnicos especializados, necessários e 
indispensável ao funcionamento regular dos aparelhos de ar condicionado instalados em todas as 
Secretarias, e deverá ser prestada com fornecimento de mão-de-obra especializada e ferramenta 
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própria, da licitante vencedora, observando-se a compatibilidade com o horário de trabalho da 
Administração Municipal.  
7.9. Os serviços de manutenção preventiva serão realizados nos horários acordados entre o fiscal do 
Contrato e a Contratada.  
7.10. A execução dos serviços deverá ser acompanhada pelo Responsável técnico da CONTRATADA, 
os quais somente serão realizados em equipamentos sem nenhuma pendência corretiva. 
7.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições assumidas, todas as condições de habilitação para entrega dos produtos. 
7.12. A CONTRATADA se obriga a entregar os produtos de boa qualidade e ainda atendendo as 
condições e quantidades estipuladas. 
7.13. Será de responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com 
tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidem ou venha a incidir, diretamente e indiretamente sobre 
o objeto adjudicado. 
7.14. É de responsabilidade de a CONTRATADA responder, em relação aos seus empregados, por 
todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 
7.15. Permitir a CONTRATANTE, através da Secretaria solicitante, a fiscalização da entrega, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, podendo os mesmos 
recusar, os produtos no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações. 
7.16. Responsabilizar integralmente pelos produtos entregues, nos termos da legislação vigente.  
7.17. Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos produtos entregues. 
7.18. A empresa CONTRATADA é obrigada a fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, EPI adequado 
ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, consoante às disposições contidas na NR 
6 – Equipamento de Proteção Individual EPI. 
7.19. Os funcionários da contratada deverão estar uniformizados para a execução dos serviços. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal suplente, os 
quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 
e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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9. CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços de forma geral como descrita no Termo de 
Referência, conforme a necessidade da Secretaria.  
9.2. A empresa terá um prazo de até vinte e quatro horas após a ordem de serviço, para início da 
solicitação executando os serviços em horário comercial.  
9.3. Os serviços deste Termo de Referência deverão ser realizados de segunda a sexta-feira de 07h30min 
as 11h30 min e das 13h30min às 17h30min em local indicado por cada secretaria.  
9.4. O recebimento e a aceitação dos serviços que compões cada Ordem de Serviço dar-se-ão da 
seguinte forma:  
9.4.1. PROVISORIAMENTE: em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação, por escrito, 
da conclusão dos serviços pela contratada, após a realização da vistoria pela fiscalização;  
9.4.2. DEFINITIVAMENTE: em até 10 (dez) dias úteis contados da vistoria, mediante a lavratura de 
termo de aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo; Se 
após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO 
DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades 
detectadas; 
9.5. A CONTRATADA ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos relacionados à má execução dos 
serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver solicitação, e sem ônus para a 
CONTRATANTE. 
9.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de vinte quatro horas dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - REMOÇÕES E RETIRADAS  
10.1. Serão executadas todas as retiradas e remoções necessárias para a manutenção dos aparelhos, 
seguidas de limpeza dos aparelhos.  
10.2. As remoções dos aparelhos deverão ser feitas de modo a manter o local sempre limpo e 
desimpedido.  
10.3. Todos os aparelhos que necessitarem de remoção deverão ter suas características anotadas em 
formulário apropriado, em duas vias e serem acompanhadas da autorização para tal e devidamente 
assinado pelo Secretário solicitante e responsável pela Contratada.  
10.4. Todos os serviços de retiradas e remoções serão executados adotando-se os normas de segurança 
previstos na legislação em vigor, de forma a evitar danos a terceiros, aos equipamentos, aos bens da 
Contratante e garantir a segurança de seus colaboradores.  
10.5. Quaisquer danos ocorridos provenientes das retiradas e das remoções deverão ser reparados a 
expensas da Contratada. Quando for preciso o transporte de aparelhos para manutenção até a oficina 
da Contratada, o prazo mínimo deverá ser de 24 horas. Para a devolução, sendo o transporte por conta 
da Contratada. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA  
11.1. A manutenção preventiva será feita trimestralmente e a manutenção corretiva de acordo com a 
necessidade, com assistência técnica, reposição de peças, gás, materiais de consumo, rebobinagem de 
motores, e outros que se fizerem necessários.  
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11.2. Todo o serviço que for realizado nos aparelhos deverá ser seguido de uma limpeza dos mesmos.  
11.3. A execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva com assistência técnica em 
aparelhos de condicionador de ar do Poder Executivo Municipal incluirá, além da mão de obras, o 
fornecimento de todos os insumos e peças necessários à sua perfeita realização, exceto compressor. As 
peças a serem fornecidas pela Contratada, exceto o compressor, deverão ser novas e genuínas e preço 
de mercado analisado pelo setor de Compras ou Fiscal de Contrato desta Prefeitura, não sendo aceitos 
peças usadas ou recondicionadas, exceto quando forem realizados serviços de reparo nas peças 
danificadas dos aparelhos.  
11.4. Quando for o caso, sendo a mão de obra para substituição dessa peça também de responsabilidade 
da CONTRATADA. 
11.5. A substituição de peças que integram os aparelhos de condicionador de ar sujeitos ao desgaste 
normal, acessórios em geral, bem como de qualquer componente do aparelho, farão mediante a 
apresentação, pela licitante vencedora, de orçamento prévio, para autorização, sem cobrança de 
qualquer ônus referente à mão-de-obra. Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser 
removido para conserto em oficinas necessitará de prévia autorização da Contratante. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dia, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
12.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
12.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
12.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;  
12.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;  
12.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento;  
12.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
12.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
12.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
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2018. 
12.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
12.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
12.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
12.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
12.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
12.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
Termo Aditivo. 
13.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer previa 
ou expressa autorização da Contratante. 
13.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão contratual. 
13.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das regras e 
princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
13.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas;  
13.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras não 
especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma;  
13.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica 
do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e 
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formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
13.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 
designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, 
previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 
qualquer outra. 
13.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à 
CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 
desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à CONTRATANTE o direito de regresso 
na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos. 
13.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto deste 
contrato e mesmo após seu término. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
14.1.5. Cometer fraude fiscal;  
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
14.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de referência e 
do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
14.4. Quanto ao atraso para assinatura da Ata:  
a) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) A partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  
14.5. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
14.6. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
14.7. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes 
penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária de participar de 
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licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos. c) 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
14.8. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520/2002 e 
artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
14.9. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus 
dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
14.10. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou regulamentares 
aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, devendo garantir 
medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos dados pessoais e respeito aos 
direitos dos titulares. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão resolvidos 
pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

17.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao Edital;  
17.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
17.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3. Indenizações e multas. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE 
18.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico 
dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias, daquela 
data. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes oriundos 
da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar.    

 
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 05 de março de 2024. 

 
 
 

JEREMIAS PEREIRA LEITE  
SECRETÁRIO MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

CONTRATANTE 
 
 
 

VICTOR BOBADILLA BAZAN JUNIOR  

BOX SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA  
CONTRATADA 

 

Assinado digitalmente por
JEREMIAS PEREIRA LEITE
(emitido pelo CPF 045.786.781-
72)
Data: 06/03/2024 09:35:34 -
03:00

BOX SERVICOS DE 

TERCEIRIZACAO 

LTDA:27298497000122

Assinado de forma digital por BOX SERVICOS DE 

TERCEIRIZACAO LTDA:27298497000122 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=MT, l=CUIABA, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=RFB e-CNPJ A1, ou=11587975000184, 

ou=videoconferencia, cn=BOX SERVICOS DE 

TERCEIRIZACAO LTDA:27298497000122
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 172/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e a empresa ABSERVIS SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO LTDA, para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Educação, Sr. FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ABSERVIS SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 10.483.643/0001-97, neste ato representada por 
seu sócio administrador, Sr. ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando a autorização 
para prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo 
Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 196/2023, considerando o 
Termo de Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação contida no Memorando nº 
24.815/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, 
alterações posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da continuidade 
do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 
disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos 
serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

(ANUAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

02 AJUDANTE DE PEDREIRO 44 HORAS POSTO 36 R$ 3.176,64 R$ 114.359,04 
03 ALMOXARIFE 40 HRS SEMANAIS POSTO 36 R$ 3.226,00 R$ 116.136,00 
06 CARPINTEIRO 44 HRS SEMANAIS POSTO 12 R$ 4.395,00 R$ 52.740,00 
08 ELETRICISTA PREDIAL COM PERICULOSIDADE DE 30% 

44 HRS SEMANAIS 
POSTO 48 R$ 5.972,00 R$ 286.656,00 

11 LUBRIFICADOR DE MÁQUINAS COM INSALUBRIDADE 
DE 20% 44 HRS SEMANAIS 

POSTO/ 
HORA 

6.240 R$ 26,47 R$ 165.172,80 

16 MECÂNICO DE VEÍCULOS COM INSALUBRIDADE DE 
20% 44 HRS SEMANAIS 

POSTO 48 R$ 5.244,00 R$ 251.712,00 

19 MOTORISTA CATEGORIA D 44 HRS SEMANAIS POSTO 60 R$ 4.088,00 R$ 245.280,00 
21 MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

INSALUBRIDADE DE 20% 40 HRS SEMANAIS 
POSTO/ 
HORA 

202.800 R$ 23,57 R$ 4.779.996,00 

25 SERVIÇOS GERAIS (INTERNO) COM 40% DE 
INSALUBRIDADE 40 HRS SEMANAIS 

POSTO 1.260 R$ 4.024,90 R$ 5.071.374,00 

27 SOLDADOR COM INSALUBRIDADE DE 20% 44 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 24 R$ 5.259,00 R$ 126.216,00 

28 COZINHEIRO(A) COM INSALUBRIDADE DE 20% 44 HRS POSTO 684 R$ 3.786,00 R$ 2.589.624,00 
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SEMANAIS 
29 AUXILIAR DE COZINHEIRO(A) COM INSALUBRIDADE 

DE 20% 44 HRS SEMANAIS 
POSTO 600 R$ 3.704,00 R$ 2.222.400,00 

TOTAL: R$ 16.021.665,84 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR 
TOTAL DE R$ 16.021.665,84 (dezesseis milhões vinte e um mil seiscentos e sessenta e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos), a ser empenhado gradativamente conforme necessidade e 
disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos 
próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.02 12.361.1004.2051 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 - 2.1.759 - 2.2.759 - 2.1.500 - 2.1.550  

02.06.02 12.362.1004.2053 3.3.90.39.00 2.1.599 - 2.2.599 - 2.1.553 - 2.2.553 
02.06.02 12.365.1004.2055 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 
02.06.01 12.122.1004.2046 3.3.90.39.00 2.1.500  

02.06.01 12.122.1004.2049 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.02 12.365.1004.2054 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  
02.06.02 12.361.1004.2050 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na 
data de 10/07/2023 e encerramento em 09/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
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6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial 
da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Instrumento Contratual e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
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respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos 
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sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 
Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
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relativos à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de 
Referência e no presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal 
suplente, os quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
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8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

1Doc:  Protocolo 082/2026  |  Anexo: 172_ABSERVIS_SERVICOS_E_MANUTENCAO_SME_JULHO_2023.pdf (9/13)        41/792

http://www.caceres.mt.gov.br/
mailto:pgmcaceres@gmail.com


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 10 de 13 

 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer 
previa ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das 
regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão 
do contrato. 
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10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras 
não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 
empresa detentora da ata na execução da mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do 
objeto deste contrato e mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas 
juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
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12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de 
referência e do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar 
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita 
às seguintes penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária 
de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 
05 (cinco) anos. c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° 
da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão 
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a 
matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICIDADE 
15.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte 
dias, daquela data. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes 
oriundos da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar.    

 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 10 de julho de 2023. 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 CONTRATANTE 
 
 

ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES  
ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

CONTRATADA 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Data: 11/07/2023 18:33:40 -
03:00

ABSERVIS SERVICOS E 

MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197

Assinado de forma digital por 

ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197 

Dados: 2023.07.18 11:11:17 -03'00'
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 178/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e a empresa UMJ LTDA, para o fim 
que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Educação, Sr. FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa UMJ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
25.453.131/0001-55, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. MARCELL CECONI 
CAMPOS SOUZA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e 
acordado o seguinte, considerando a autorização para prestação do serviço de que trata o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de 
Registro de Preços nº 203/2023, considerando o Termo de Referência nº 011/2023 - Unificado, e 
atendendo à solicitação contida no Memorando nº 24.920/2023, resolvem celebrar o presente 
Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, alterações posteriores e amparado nos princípios 
da finalidade pública e princípio da continuidade do serviço público e, supletivamente, pelos 
princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas 
cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos 
serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

(ANUAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 HRS 
SEMANAIS 

POSTO 120 R$ 3.015,00 R$ 361.800,00 

23 OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS COM 
INSALUBRIDADE 20% POR HORA/POSTO 
44 HRS SEMANAIS 

POSTO/ 
HORA 

3.120 R$ 26,96 R$ 84.115,20 

TOTAL: R$ 445.915,20 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR 
TOTAL DE R$ 445.915,20 (quatrocentos e quarenta e cinco mil novecentos e quinze reais e vinte 
centavos), a ser empenhado gradativamente conforme necessidade e disponibilidade financeira e 
orçamentária da Secretaria Contratante. 
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos 
próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.01 12.122.1004.2046.0000 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.02 12.365.1004.2054.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  
02.06.02 12.361.1004.2050.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na 
data de 10/07/2023 e encerramento em 09/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
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5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial 
da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
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6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Instrumento Contratual e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
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apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual 
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mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
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obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 
Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de 
Referência e no presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
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para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal 
suplente, os quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
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8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer 
previa ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das 
regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão 
do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras 
não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 
empresa detentora da ata na execução da mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 
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10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do 
objeto deste contrato e mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas 
juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de 
referência e do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
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12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar 
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita 
às seguintes penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária 
de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 
05 (cinco) anos. c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° 
da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão 
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a 
matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
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CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou 
regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste 
contrato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos 
dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte 
dias, daquela data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes 
oriundos da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
    

 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 10 de julho de 2023. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Data: 11/07/2023 17:51:47 -
03:00

Assinado de forma 

digital por UMJ 

LTDA:25453131000155 

Dados: 2023.07.13 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 197/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa 
VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI, para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Educação, Sr. FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa VICTORINO FIGUEIREDO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 27.750.463/0001-27, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Sr. ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, 
considerando a autorização para prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
027/2023 (Processo Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 
204/2023, considerando o Termo de Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação 
contida no Memorando nº 24.918/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido 
pela Lei nº 8.666/1993, alterações posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e 
princípio da continuidade do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral 
dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir 
delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos 
serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

(ANUAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 PEDREIRO 44 HORAS POSTO 48 R$ 3.595,00 R$ 172.560,00 
05 BORRACHEIRO POR HORA/POSTO 

MINIMO 44 HRS SEMANAIS 
HORA 3.120 R$ 19,80 R$ 61.776,00 

12 MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS 
COM INSALUBRIDADE DE 20% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA 12.480 R$ 24,50 R$ 305.760,00 

14 ELETRICISTA DE AUTOS E MÁQUINAS 
PESADAS COM PERICULOSIDADE DE 
30% POR HORA/POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

HORA 6.240 R$ 29,00 R$ 180.960,00 

20 MOTORISTA DE CAMINHÃO COMBOIO HORA 6.240 R$ 24,80 R$ 154.752,00 
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– MELOSA COM PERICULOSIDADE DE 
30% POR HORA/POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

22 OPERADOR DE MOTOSSERRA COM 
PERICULOSIDADE DE 30% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA 3.120 R$ 18,00 R$ 56.160,00 

24 PODADOR DE ÁRVORES COM 
PERICULOSIDADE DE 30% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA 6.240 R$ 22,00 R$ 137.280,00 

TOTAL R$ 1.069.248,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR 
TOTAL DE R$ 1.069.248,00 (um milhão sessenta e nove mil duzentos e quarenta e oito reais), a ser 
empenhado gradativamente conforme necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da 
Secretaria Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos 
próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.02 12.361.1004.2051 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 - 2.1.759 - 2.2.759 
- 2.1.500 - 2.1.550  

02.06.02 12.362.1004.2053 3.3.90.39.00 2.1.599 - 2.2.599 - 2.1.553 - 2.2.553 

02.06.02 12.365.1004.2055 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 
02.06.01 12.122.1004.2046 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.01 12.122.1004.2049 3.3.90.39.00 2.1.500  

02.06.02 12.365.1004.2054 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  
02.06.02 12.361.1004.2050 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na 
data de 19/07/2023 e encerramento em 18/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
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4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial 
da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Instrumento Contratual e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
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não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 
Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de 
Referência e no presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal 
suplente, os quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer 
previa ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
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10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das 
regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão 
do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras 
não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 
empresa detentora da ata na execução da mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do 
objeto deste contrato e mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas 
juntadas; 
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11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de 
referência e do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar 
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita 
às seguintes penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária 
de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 
05 (cinco) anos. c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° 
da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 

ANDERSON 

CLEITON ALVES 

MACARIO:41023

850885

Assinado de forma digital 

por ANDERSON CLEITON 

ALVES 

MACARIO:41023850885 

Dados: 2023.07.20 11:34:57 
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efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão 
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a 
matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou 
regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste 
contrato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos 
dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte 
dias, daquela data. 
 

ANDERSON CLEITON 

ALVES 

MACARIO:41023850885

Assinado de forma digital por 

ANDERSON CLEITON ALVES 

MACARIO:41023850885 

Dados: 2023.07.20 11:34:42 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes 
oriundos da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
    

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 19 de julho de 2023. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO  
VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI  

CONTRATADA 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Data: 19/07/2023 16:51:29 -
03:00

ANDERSON CLEITON 

ALVES 

MACARIO:41023850885

Assinado de forma digital por 

ANDERSON CLEITON ALVES 

MACARIO:41023850885 

Dados: 2023.07.20 11:34:09 -03'00'
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TERMO ADITIVO Nº 001/2024-PGM 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO, REAJUSTE E RENOVAÇÃO DO VALOR AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 197/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 
 

CONTRATADO: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI. 

 
 EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 

contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas 
condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo de 
Referência e do Edital. 

 
DO VALOR: A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora 

contratado o VALOR TOTAL DE R$ 1.069.248,00 (um milhão 
sessenta e nove mil duzentos e quarenta e oito reais). 

 
DA ASSINATURA: 19 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 19/07/2023 e encerramento 
em 18/07/2024. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 21.081/2024, e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual, reajuste e renovação do valor, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
Resolvem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 197/2023, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES contados a partir do dia 
20/07/2024 a 19/07/2025, com renovação do valor, correspondendo ao 1º aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REAJUSTAR O VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
197/2023-PGM, correspondente à variação do Índice IGP-M (FGV), referente ao período compreendido 
entre 07/2023 a 06/2024, com valor percentual correspondente 2,450260%, conforme descrição na tabela 
abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR 

MENSAL 
HOMOLO

GADO 

REAJUSTE 
2024 

VALOR 
MENSAL 

REAJUSTADO 

01 PEDREIRO 44 HORAS POSTO R$ 3.595,00 2,450260% R$ 3.683,09 
05 BORRACHEIRO POR HORA/POSTO HORA R$ 19,80 2,450260% R$ 20,29 
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MINIMO 44 HRS SEMANAIS 
12 MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS COM 

INSALUBRIDADE DE 20% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA R$ 24,50 
2,450260% 

R$ 25,10 

14 ELETRICISTA DE AUTOS E MÁQUINAS 
PESADAS COM PERICULOSIDADE DE 30% 
POR HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA R$ 29,00 
2,450260% 

R$ 29,71 

20 MOTORISTA DE CAMINHÃO COMBOIO – 
MELOSA COM PERICULOSIDADE DE 30% 
POR HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA R$ 24,80 
2,450260% 

R$ 25,41 

22 OPERADOR DE MOTOSSERRA COM 
PERICULOSIDADE DE 30% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA R$ 18,00 
2,450260% 

R$ 18,44 

24 PODADOR DE ÁRVORES COM 
PERICULOSIDADE DE 30% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA R$ 22,00 
2,450260% 

R$ 22,54 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – RENOVAR O VALOR TOTAL DE R$ 1.095.472,32 (um milhão noventa e 
cinco mil quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos), a ser utilizado durante a 
vigência do presente Termo Aditivo. 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

(ANUAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 PEDREIRO 44 HORAS 04 
POSTOS 

48 R$ 3.683,09 R$ 176.788,32 

05 BORRACHEIRO POR HORA/POSTO 
MINIMO 44 HRS SEMANAIS 

HORA 3.120 R$ 20,29 R$ 63.304,80 

12 MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS 
COM INSALUBRIDADE DE 20% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA 12.480 R$ 25,10 R$ 313.248,00 

14 ELETRICISTA DE AUTOS E MÁQUINAS 
PESADAS COM PERICULOSIDADE DE 
30% POR HORA/POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

HORA 6.240 R$ 29,71 R$ 185.390,40 

20 MOTORISTA DE CAMINHÃO COMBOIO 
– MELOSA COM PERICULOSIDADE DE 
30% POR HORA/POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

HORA 6.240 R$ 25,41 R$ 158.558,40 

22 OPERADOR DE MOTOSSERRA COM 
PERICULOSIDADE DE 30% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA 3.120 R$ 18,44 R$ 57.532,80 

24 PODADOR DE ÁRVORES COM 
PERICULOSIDADE DE 30% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA 6.240 R$ 22,54 R$ 140.649,60 

TOTAL R$ 1.095.472,32 

 
CLÁUSULA QUARTA – As despesas orçamentárias decorrentes das obrigações assumidas em 
decorrência deste contrato correrão pela rubrica através da Dotação Orçamentaria conforme 
discriminadas abaixo: 
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Órgão/unidade Funcional/Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 
02.06.02 12.361.1004.2051 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 - 2.1.759 

- 2.2.759 - 2.1.500 - 
2.1.550  

02.06.02 12.362.1004.2053 3.3.90.39.00 2.1.599 - 2.2.599 - 2.1.553 
- 2.2.553 

02.06.02 12.365.1004.2055 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 
02.06.01 12.122.1004.2046 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.01 12.122.1004.2049 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.02 12.365.1004.2054 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  
02.06.02 12.361.1004.2050 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  

 
CLÁUSULA QUINTA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 197/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente termo 
aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - A Contratante se compromete a mandar publicar a súmula do presente termo 
aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

 
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 18 de julho de 2024. 

 
 
 

FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO  
VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI  

CONTRATADA 
 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Papel: Parte
Data: 18/07/2024 22:23:28 -03:00
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 200/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa BOB 
ESPONJA TRANSPORTE E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA, para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Educação, Sr. FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa BOB ESPONJA TRANSPORTE E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.554.619/0001-64, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Sr. JOÃO BATISTA PIRES MARTINS, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando 
a autorização para prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 
(Processo Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 204/2023, 
considerando o Termo de Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação contida no 
Memorando nº 24.893/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 
8.666/1993, alterações posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da 
continuidade do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 
pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos 
serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

(ANUAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

30 ZELADOR 40 HRS SEMANAIS POSTO 540 R$ 3.520,00 R$ 1.900.800,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR 
TOTAL DE R$ 1.900.800,00 (um milhão novecentos mil e oitocentos reais), a ser empenhado 
gradativamente conforme necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria 
Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos 
próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.01 12.122.1004.2046.0000 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.01 12.122.1004.2049.0000 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.02 12.365.1004.2054.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  

02.06.02 12.361.1004.2050.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550  

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na 
data de 20/07/2023 e encerramento em 19/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial 
da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
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6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Instrumento Contratual e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 
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7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  
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7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 
Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da 
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fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de 
Referência e no presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
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recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal 
suplente, os quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 
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9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
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devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer 
previa ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das 
regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão 
do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras 
não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 
empresa detentora da ata na execução da mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
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assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do 
objeto deste contrato e mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas 
juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de 
referência e do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar 
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
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12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita 
às seguintes penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária 
de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 
05 (cinco) anos. c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° 
da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão 
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a 
matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou 
regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste 
contrato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos 
dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte 
dias, daquela data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes 
oriundos da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
    

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 20 de julho de 2023. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 214/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa SETA 
SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA, para o 
fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Educação, Sr. FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa SETA SERVIÇOS E 
TERCEIRIZAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº  20.894.014/0001-03, neste ato representada 
por sua sócia administradora, Sra. KELLEN TRINDADE ALVES, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando a autorização 
para prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo 
Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 200/2023, considerando o 
Termo de Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação contida no Memorando nº 
26.750/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, 
alterações posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da continuidade 
do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 
disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos 
serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

32 COPEIRO 40 HRS SEMANAIS POSTO 24 R$ 3.704,56 R$ 88.909,44 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR 
TOTAL DE R$ 88.909,44 (oitenta e oito mil novecentos e nove reais e quarenta e quatro centavos), 
a ser empenhado gradativamente conforme necessidade e disponibilidade financeira e 
orçamentária da Secretaria Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos 
próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.01 12.122.1004.2046 3.3.90.39.00 2.1.500 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na 
data de 24/07/2023 e encerramento em 23/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

1Doc:  Protocolo 082/2026  |  Anexo: 214_SETA_SERVICOS_E_TERCEIRIZACOES_SME_JULHO_2023.pdf (2/13)        90/792

http://www.caceres.mt.gov.br/
mailto:pgmcaceres@gmail.com


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 3 de 13 

 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial 
da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 

1Doc:  Protocolo 082/2026  |  Anexo: 214_SETA_SERVICOS_E_TERCEIRIZACOES_SME_JULHO_2023.pdf (3/13)        91/792

http://www.caceres.mt.gov.br/
mailto:pgmcaceres@gmail.com


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 4 de 13 

 

6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
6.17. Demais obrigações estabelecidas no item 10 do Termo de Referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Instrumento Contratual e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 
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7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  
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7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.19.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.19.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 
7.19.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.20. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato.  
7.21. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.22. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 
Contratante.  
7.22.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
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situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.22.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.22.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.25. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 
no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
7.27. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 
Referência, no prazo determinado.  
7.28. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço.  
7.29. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
7.30. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.32. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de 
Referência e no presente Instrumento Contratual. 
7.33. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.34. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
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recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.35. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.35.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.35.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 
7.35.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 
7.36. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.37. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 
7.38. Demais obrigações estabelecidas no item 11 do Termo de Referência. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal 
suplente, os quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
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8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
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9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer 
previa ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das 
regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão 
do contrato. 
10.5. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.6. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
10.7. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do 
objeto deste contrato e mesmo após seu término. 

 
 

1Doc:  Protocolo 082/2026  |  Anexo: 214_SETA_SERVICOS_E_TERCEIRIZACOES_SME_JULHO_2023.pdf (10/13)        98/792

http://www.caceres.mt.gov.br/
mailto:pgmcaceres@gmail.com


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 11 de 13 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas 
juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de 
referência e do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar 
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita 
às seguintes penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária 
de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 
05 (cinco) anos. c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
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ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° 
da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão 
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a 
matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou 
regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste 
contrato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos 
dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte 
dias, daquela data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes 
oriundos da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
    

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 24 de julho de 2023. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 CONTRATANTE 
 
 
 

KELLEN TRINDADE ALVES  
SETA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA  

CONTRATADA 

KELLEN TRINDADE 

ALVES:01021589160

Assinado de forma digital por 

KELLEN TRINDADE 

ALVES:01021589160 

Dados: 2023.08.10 14:29:08 -03'00'

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Data: 14/08/2023 23:23:51 -
03:00
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 271/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS 
ESTRATÉGICOS e a empresa G.M.N 
EMPREENDIMENTOS LTDA, para o fim que 
especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal Especial de Assuntos Estratégicos, Sr. DOMINGOS OLIVEIRA DOS 
SANTOS, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa G.M.N 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.264.133/0001-91, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Sr. IGOR SIQUEIRA MARIANO, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando 
a autorização para prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 
(Processo Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 197/2023, 
considerando o Termo de Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação contida no 
Memorando nº 36.382/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 
8.666/1993, alterações posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da 
continuidade do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 
pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos 
serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

55 BRIGADISTA COM PERICULOSIDADE 
DE 30% 44 HRS SEMANAIS 

POSTO 120 R$ 5.000,00 R$ 600.000,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR 
TOTAL DE R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), a ser empenhado gradativamente conforme 
necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária da Secretaria Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos 
próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

020201 2015 3.3.90.39 1.1.500 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na 
data de 02/10/2023 e encerramento em 01/10/2024, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
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6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial 
da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
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6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Instrumento Contratual e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
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responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual 
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
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faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 
Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
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situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de 
Referência e no presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
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7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal 
suplente, os quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 
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9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
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devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer 
previa ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das 
regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão 
do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras 
não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 
empresa detentora da ata na execução da mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
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assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do 
objeto deste contrato e mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas 
juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de 
referência e do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar 
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  

Esse documento foi assinado por DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS e IGOR SIQUEIRA MARIANO. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate/3UB77-734Z5-CAED7-FS4F8
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12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita 
às seguintes penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária 
de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 
05 (cinco) anos. c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° 
da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão 
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a 
matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Esse documento foi assinado por DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS e IGOR SIQUEIRA MARIANO. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate/3UB77-734Z5-CAED7-FS4F8
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14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou 
regulamentares aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste 
contrato, devendo garantir medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos 
dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte 
dias, daquela data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes 
oriundos da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
    

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 02 de outubro de 2023. 
 
 
 

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS  
SECRETÁRIO MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

 CONTRATANTE 
 
 
 

IGOR SIQUEIRA MARIANO  
G.M.N EMPREENDIMENTOS LTDA  

CONTRATADA 

Esse documento foi assinado por DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS e IGOR SIQUEIRA MARIANO. Para validar o

documento e suas assinaturas acesse https://assinefacil.onlinesolucoesdigitais.com.br/validate/3UB77-734Z5-CAED7-FS4F8

Assinado digitalmente por:
IGOR SIQUEIRA MARIANO
CPF: 029.492.471-05
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TERMO ADITIVO Nº 002/2025-PGM 
 

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO, REAJUSTE E RENOVAÇÃO DO VALOR AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 197/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 
 

CONTRATADO: VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI. 

 
 EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 
DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 

contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender 
demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas 
condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo de 
Referência e do Edital. 

 
DO VALOR: A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora 

contratado o VALOR TOTAL DE R$ 1.069.248,00 (um milhão 
sessenta e nove mil duzentos e quarenta e oito reais). 

 
DA ASSINATURA: 19 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 19/07/2023 e encerramento 
em 18/07/2024. 

 
1 TERMO ADITIVO: ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 197/2023, PARA MAIS 12 (DOZE) 
MESES contados a partir do dia 20/07/2024 a 19/07/2025, com 
renovação do valor, correspondendo ao 1º aditivo. REAJUSTAR O 
VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023-
PGM, correspondente à variação do Índice IGP-M (FGV), referente 
ao período compreendido entre 07/2023 a 06/2024, com valor 
percentual correspondente 2,450260%. RENOVAR O VALOR 
TOTAL DE R$ 1.095.472,32 (um milhão noventa e cinco mil 
quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e dois centavos), a ser 
utilizado durante a vigência do presente Termo Aditivo. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 20.757/2025, e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual, reajuste e renovação do valor, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
Resolvem: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 197/2023, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES contados a partir do dia 
20/07/2025 a 19/07/2026, com renovação do valor, correspondendo ao 2º aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REAJUSTAR O VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
197/2023-PGM, correspondente à variação do Índice IGPM, referente ao período compreendido entre 
07/2024 a 06/2025, com valor percentual correspondente 4,386620%, conforme descrição na tabela 
abaixo: 

 CONTRATO 197/2023 - SME    

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR  
UNITÁRIO 

ATUAL  

VALOR  
UNITÁRIO  

ATUALIZADO 

VALOR 
TOTAL  

01  PEDREIRO 44 HORAS  04 
POSTOS 

      48  
R$ 3.683,09  R$ 3.844,65   R$          

184.543,20   

05  BORRACHEIRO 
 POR  

HORA/POSTO 
 MINIMO 

 44  
HRS SEMANAIS  

HR  

3120  

R$ 20,29  R$ 21,18  

 R$          
66.081,60   

12  MECÂNICO DE 
MÁQUINAS  

PESADAS  COM  
INSALUBRIDADE DE 

20% POR  
HORA/POSTO 

 44  HRS  
SEMANAIS  

HR  

12480  

R$ 25,10  R$ 26,20  

 R$          
326.976,00   

14  ELETRICISTA DE 
AUTOS E MÁQUINAS 

PESADAS COM 
PERICULOSIDADE DE 

30% POR HORA/POSTO 
44 HRS  

SEMANAIS  

HR  

6240  

R$ 29,71  R$ 31,01  

 R$          
193.502,40   

20  MOTORISTA DE 
CAMINHÃO COMBOIO 

– MELOSA COM 
PERICULOSIDADE DE 

30% POR HORA/POSTO 
44 HRS  

SEMANAIS  

HR  

6240  

R$ 25,41  R$ 26,52  

 R$          
165.484,80   

22  OPERADOR DE 
MOTOSSERRA  

COM 
PERICULOSIDADE DE 

30% POR HORA/POSTO 

HR  

3120  

R$ 18,44  R$ 19,25  
  

 R$          
60.060,00   
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44 HRS  
SEMANAIS  

24  PODADOR DE 
ÁRVORES COM 

PERICULOSIDADE DE 
30% POR HORA/POSTO 

44 HRS  
SEMANAIS  

HR  

6240  

R$ 22,54  R$ 23,53  

 R$          
146.827,20   

 TOTAL: R$ 1.143.472,20    

 
CLÁUSULA TERCEIRA – RENOVAR O VALOR TOTAL DE R$ 1.143.472,20 (Um milhão cento e 
quarenta e três mil quatrocentos e setenta e dois reais e vinte centavos), a ser utilizado durante a 
vigência do presente Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – As despesas orçamentárias decorrentes das obrigações assumidas em 
decorrência deste contrato correrão pela rubrica através da Dotação Orçamentaria conforme 
discriminadas abaixo: 
 

Órgão/unidade Funcional/Programática Natureza da Despesa Fonte de Recursos 
02.06.02 12.361.1004.2051 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 - 2.1.759 

- 2.2.759 - 2.1.500 - 
2.1.550  

02.06.02 12.362.1004.2053 3.3.90.39.00 2.1.599 - 2.2.599 - 2.1.553 
- 2.2.553 

02.06.02 12.365.1004.2055 3.3.90.39.00 2.1.553 - 2.2.553 
02.06.01 12.122.1004.2046 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.01 12.122.1004.2049 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.02 12.365.1004.2054 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550 
02.06.02 12.361.1004.2050 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550 

 
CLÁUSULA QUINTA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 197/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente termo 
aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - A Contratante se compromete a mandar publicar a súmula do presente termo 
aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

 
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 15 de julho de 2025. 

 
 
 

FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 

 
ANDERSON CLEITON ALVES MACARIO  

VICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI  
CONTRATADA 
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TERMO ADITIVO Nº 004/2025-PGM 
 

4º TERMO ADITIVO DE PRAZO, COM RENOVAÇÃO DO VALOR AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 233/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 

ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 
 

CONTRATADA: UMJ LTDA. 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços 
terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de mão de 
obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços 
estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 

  
DO VALOR:                        A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto 

ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 361.800,00 (trezentos e 
sessenta e um mil e oitocentos reais). 

 
DA ASSINATURA:  15 de agosto de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 

(doze) meses, com início na data de 15/08/2023 e encerramento 
em 14/08/2024. 

 
1º TERMO ADITIVO: ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 233/2023-PGM, PARA MAIS 02 (DOIS) 
MESES, contados do dia 15/08/2024 ao dia 14/10/2024, com 
renovação do valor, correspondendo ao 1º Aditivo. 
RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE R$ 60.300,00 (sessenta mil 
e trezentos reais), a ser utilizado durante a vigência do presente 
Termo Aditivo. 
 

2º TERMO ADITIVO: ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 233/2023-PGM, PARA MAIS 10 (dez) 
MESES, contados do dia 14/10/2024 ao dia 13/08/2025, com 
renovação proporcional do valor, correspondendo ao 2º Aditivo. O 
presente instrumento tem por objeto a repactuação dos valores 
contratuais, com fundamento no art. 65, inciso II, §8º, da Lei nº 8.666, 
de 1993 c/c artigos 2º e 3º, da IN SEGES/MPDG nº 05/2017 e 
Resolução de Consulta nº 08/2014 TCE/MT, em razão da 
superveniência do Acordo Coletiva de Trabalho, protocolado no MTE 
em 14/06/2024, a qual majorou em 7,70% (sete vírgula sete por cento) 
do piso salarial mensal das categorias. RENOVAR O VALOR 
REPACTUADO DE R$ 371.702,00 (trezentos e setenta e um mil 
setecentos e dois reais), a ser utilizado durante a vigência do presente 
Termo Aditivo. 

 

1Doc:  Protocolo 082/2026  |  Anexo: 4_TERMO_ADITIVO_DE_PRAZO_COM_RENOVACAO_DO_VALOR_AO_CONTRATO_ADMINISTRATIVO_N_233_2023.pdf (1/3)        120/792

http://www.caceres.mt.gov.br/
mailto:pgmcaceres@gmail.com


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 2 de 2 

3º TERMO ADITIVO: REAJUSTAR O VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 233/2023-PGM, correspondente à variação do Índice IGPM, 
referente ao período compreendido entre 07/2024 a 06/2025, 
com valor percentual correspondente 4,386620 %. Após a 
implementação da repactuação prevista na Cláusula Primeira, o 
valor TOTAL do CONTRATO passará a ser de R$ 549.333,60 
(Quinhentos e quarenta e nove mil, trezentos e trinta e três 
reais e sessenta centavos). Considerando que os efeitos 
financeiros têm início a partir do mês de junho, data em que foi 
protocolado o pedido de repactuação, verifica-se uma diferença 
a favor da Contratada no valor de R$ 45.777,80 (Quarenta e 
cinco mil, setecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). 

 
 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta nos Memorandos nº 24.965/2025 em observância às disposições 
da Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência contratual, com renovação do valor, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Aditar o PRAZO do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 233/2023-
PGM, para mais 12 (doze) meses, a contar do dia 14/08/2025 a 13/08/2026, com reflexos financeiros. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - RENOVAR O VALOR CONTRATADO EM R$ 549.333,60 
(Quinhentos e quarenta e nove mil, trezentos e trinta e três reais e sessenta centavos), a ser 
utilizado durante a vigência do presente Termo Aditivo. 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS - CONTRATO 
180/2023  

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT. 
(ANUAL)  

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

04  AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
40 HRS SEMANAIS  

10  
POSTOS  

120  R$ 4.577,78  R$ 
549.333,60  

 TOTAL R$ 549.333,60   

 
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo 
correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

 02.02.01 04.122.1002.2012 3.3.90.39 1.1.500 
 
CLÁUSULA QUARTA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente 
pactuadas no Contrato Administrativo nº 233/2023-PGM, naquilo que não contrariam o presente 
termo aditivo. 
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CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a súmula do 
presente termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 13 de agosto de 2025. 
 
 
 

JEREMIAS PEREIRA LEITE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
 

Assinado digitalmente por
JEREMIAS PEREIRA LEITE
(emitido pelo CPF 045.786.781-
72)
Papel: Parte
Data: 15/08/2025 10:45:40 -03:00

MARCELL CECONI CAMPOS 

SOUZA:00169275248

Assinado de forma digital por MARCELL 

CECONI CAMPOS SOUZA:00169275248 

Dados: 2025.08.15 16:37:09 -03'00'
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TERMO ADITIVO Nº 004/2025-PGM 
 

4º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
178/2023-PGM 

 
CONTRATANTE: Município de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
 

CONTRATADA: UMJ LTDA. 
 

EXTRATO DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
 

DO OBJETO:                Contratação de empresa para prestação de serviços 
terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de mão 
de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, e nas condições e 
descrições dos serviços estabelecidas no Termo de 
Referência e do Edital. 

  
DO VALOR:                        A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do 

objeto ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 445.915,20 
(quatrocentos e quarenta e cinco mil novecentos e quinze 
reais e vinte centavos). 

 
DA ASSINATURA:               10 de julho de 2023. 

 
DA VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento vigorará pelo período 

de 12 (doze) meses, com início na data de 10/07/2023 e 
encerramento em 09/07/2024. 

 
1º TERMO ADITIVO: ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº. 178/2023-PGM, PARA MAIS 12 
(DOZE) MESES, contados do dia 10/07/2024 à 
09/07/2025, com renovação do valor, correspondendo ao 
1º Aditivo. 
RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE 445.915,20 
(quatrocentos e quarenta e cinco mil novecentos e 
quinze reais e vinte centavos), a ser utilizado durante a 
vigência do presente Termo Aditivo. 
 

2º TERMO ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem 
por objeto a repactuação dos valores contratuais, com 
fundamento no art. 65, inciso II, §8º, da Lei nº 8.666, de 
1993 c/c artigos 2º e 3º, da IN SEGES/MPDG nº 05/2017 e 
Resolução de Consulta nº 08/2014 TCE/MT, em razão da 
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superveniência do Acordo Coletiva de Trabalho, 
protocolado no MTE em 14/06/2024, a qual majorou em 
7,70% (sete vírgula sete por cento) do piso salarial 
mensal das categorias. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Após a implementação da 
repactuação prevista na Cláusula Primeira, o valor 
TOTAL do CONTRATO passará a ser de R$ 551.560,40 
(quinhentos e cinquenta e um mil quinhentos e sessenta 
reais e quarenta centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando que os efeitos 
financeiros têm início a partir do dia 26/06/2024, data em 
que foi protocolado o pedido de repactuação, verifica-se 
uma diferença a favor da Contratada no valor de R$ 
1.467,30 (mil quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta 
centavos), correspondente a cinco dias do mês de junho de 
2024. 

3º TERMO ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA - A CLÁUSULA TERCEIRA, do 
2º TERMO ADITIVO DE REPACTUAÇÃO DO VALOR 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 178/2023-
PGM, passa a vigorar com a seguinte redação: 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando que os efeitos 
financeiros têm início a partir do dia 01/06/2024, verifica-se 
uma diferença a favor da Contratada no valor de R$ 
8.803,80 (oito mil oitocentos e três reais e oitenta 
centavos), correspondente ao mês de junho de 2024. 

 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
CONSIDERANDO o que consta no Memorandos nº 20.586/2025  e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666/1993, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo de prazo, com renovação do valor, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
Resolvem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - ADITAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 178/2023-PGM, PARA MAIS 12 (DOZE) MESES, contados do 
dia 10/07/2025 à 09/07/2026, com renovação do valor, correspondendo ao 4º Aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – RENOVAR O VALOR CONTRATADO DE 551.560,40 
(quinhentos e cinquenta e um mil quinhentos e sessenta reais e quarenta centavos), a 
ser utilizado durante a vigência do presente Termo Aditivo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

04 AUXILIAR POSTO 120 R$ 3.717,02 R$ 
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ADMINISTRATIVO 40 HRS 
SEMANAIS 

 446.042,4 

23 OPERADOR DE TRATOR 
COM PNEUS COM 
INSALUBRIDADE 20% POR 
HORA/POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

POSTO/ 
HORAS 

3.120 R$ 33,82 R$ 
105.518,4 

TOTAL: R$ 551.560,40 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do presente termo 
aditivo correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente, alocado sob a 
classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

02.06.01 12.122.1004.2046.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 
02.06.02 12.365.1004.2054.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550 
02.06.02 12.361.1004.2050.0000 3.3.90.39.00 2.1.500 - 2.1.550 
02.06.01 12.122.1004.2049.0000 3.3.90.39.00 2.1.500  
02.06.02 12.361.1004.2051.0000 3.3.90.39.00 2.1.500  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas 
anteriormente pactuadas no Contrato Administrativo nº 178/2023-PGM, naquilo que não 
contrariam o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE se compromete a mandar publicar a 
súmula do presente termo aditivo na Imprensa Oficial até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao da sua assinatura. 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 07 de julho de 2025. 
 
 
 

FRANSÉRGIO ROJAS PIOVESAN 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
 

Assinado digitalmente por
FRANSERGIO ROJAS
PIOVESAN (emitido pelo CPF
120.673.658-51)
Papel: Parte
Data: 07/07/2025 21:11:11 -03:00

UMJ 

LTDA:25453131000155

Assinado de forma digital por UMJ 

LTDA:25453131000155 

Dados: 2025.07.08 10:59:09 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
Avenida Brasil, 119 - Jardim Celeste
03214145/0001-83

Emp. Tipo Data Vinculo Fonte Funcional Categoria FornecedorFicha Unid.Orç. AnuladoEmpenhado Liquidado PagoÀ Liquidar À PagarEnt. Reforçado
36.989,73 1.819,58 35.170,15 0,00 0,00EntidadeEntidadeEntidadeEntidade 2222 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 0,00 35.170,15

0204020402040204OrgãoOrgãoOrgãoOrgão SEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 0,000,0035.170,151.819,5836.989,73 0,00 35.170,15
ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO LTDAABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO LTDAABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO LTDAABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO LTDAFornecedorFornecedorFornecedorFornecedor 0,000,0035.170,151.819,5836.989,7310.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-97 0,00 35.170,15
64646464ProcessoProcessoProcessoProcesso 0,0035.170,150,0035.170,151.819,580,0036.989,73
0177/230177/230177/230177/23ContratoContratoContratoContrato 0,0035.170,150,0035.170,151.819,580,0036.989,73

01833 ES   19/02/2024 0057 110.000 1.1.500 020401 04.123.1002.2019.0000 3.3.90.39.79 ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO LTDA24.149,40 0,04 24.149,36 24.149,360,00 0,00
Proc. Administrativo 958/2024
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000065/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 27 - Mod. Formatada: 27 - Registros de Preço para futura e eventual contratação de empresa terceirizada para prestação de 
serviços contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender à demanda do Município de Cáceres.
Memorando 1.877/2024 - AUTORIZAÇÃO PARA CEDÊNCIA DE SALDO DO CA 174/2023-PGM

Histórico:
002 0,00

10670 ES   02/09/2024 0057 110.000 1.1.500 020401 04.123.1002.2019.0000 3.3.90.39.79 ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO LTDA12.840,33 1.819,54 11.020,79 11.020,790,00 0,00
Proc. Administrativo 3.046/2024  
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000065/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 27 - Mod. Formatada: 27 - Registros de Preço para futura e eventual contratação de empresa terceirizada para prestação de 
serviços contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender à demanda do Município de Cáceres.

Histórico:
002 0,00

36.989,73 1.819,58 35.170,15 0,00 35.170,15 0,00Total: 0,00
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Exercício: 2025

LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 01/01/2000 a 19/11/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 01/01/2000 a 19/11/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 01/01/2000 a 19/11/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 01/01/2000 a 19/11/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 01/01/2000 a 19/11/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 01/01/2000 a 19/11/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 01/01/2000 a 19/11/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 01/01/2000 a 19/11/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 01/01/2000 a 19/11/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 01/01/2000 a 19/11/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 01/01/2000 a 19/11/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 01/01/2000 a 19/11/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 01/01/2000 a 19/11/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 01/01/2000 a 19/11/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 01/01/2000 a 19/11/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025LISTAGEM DE EMPENHOS - PERÍODO: 01/01/2000 a 19/11/2025 | SITUAÇÃO EM: 31/12/2025 Page 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
Avenida Brasil, 119 - Jardim Celeste
03214145/0001-83

Emp. Tipo Data Vinculo Fonte Funcional Categoria FornecedorFicha Unid.Orç. AnuladoEmpenhado Liquidado PagoÀ Liquidar À PagarEnt. Reforçado
149.906,89 25.680,66 81.037,27 43.188,96 43.853,96EntidadeEntidadeEntidadeEntidade 2222 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESPREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 0,00 80.372,27

0204020402040204OrgãoOrgãoOrgãoOrgão SEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇASSEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 43.853,9643.188,9681.037,2725.680,66149.906,89 0,00 80.372,27
ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO LTDAABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO LTDAABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO LTDAABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO LTDAFornecedorFornecedorFornecedorFornecedor 0,000,000,0025.680,6625.680,6610.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-9710.483.643/0001-97 0,00 0,00
64646464ProcessoProcessoProcessoProcesso 0,000,000,000,0025.680,660,0025.680,66
0175/230175/230175/230175/23ContratoContratoContratoContrato 0,000,000,000,0025.680,660,0025.680,66

07482 OR   09/07/2025 0085 110.000 1.1.500 020401 04.123.1002.2019.0000 3.3.90.39.79 ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO LTDA25.680,66 25.680,66 0,00 0,000,00 0,00
Proc. Administrativo 2.420/2025
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000065/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 27 - Mod. Formatada: 27 - Registros de Preço para futura e eventual contratação de empresa terceirizada para prestação de 
serviços contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender à demanda do Município de Cáceres.

Histórico:
002 0,00

JOSE RIBEIRO DA SILVA 25538888991JOSE RIBEIRO DA SILVA 25538888991JOSE RIBEIRO DA SILVA 25538888991JOSE RIBEIRO DA SILVA 25538888991FornecedorFornecedorFornecedorFornecedor 665,000,00665,000,00665,0017.562.898/0001-9417.562.898/0001-9417.562.898/0001-9417.562.898/0001-9417.562.898/0001-9417.562.898/0001-9417.562.898/0001-9417.562.898/0001-9417.562.898/0001-9417.562.898/0001-9417.562.898/0001-9417.562.898/0001-9417.562.898/0001-9417.562.898/0001-9417.562.898/0001-9417.562.898/0001-94 0,00 0,00
ProcessoProcessoProcessoProcesso 665,000,000,00665,000,000,00665,00
ContratoContratoContratoContrato 665,000,000,00665,000,000,00665,00

04981 EX   24/05/2018 8003 110.000 1.1.500 020401 04.122.1007.2018.0000 3.3.90.39.79 JOSE RIBEIRO DA SILVA 25538888991 665,00 0,00 665,00 0,000,00 665,00
PAGAMENTO REFERENTE A CAPACITAÇÃO DAS SERVIDORAS CIEILY LOPES FERREIRA, E FLAVIA CINTIA BASSAN. A. GUTIERREZ , PARA PARTICIPAREM DO CURSO DE CAPACITAÇÃO SOBRE O e-SOCIAL, QUE OCORRERÁ NA ASS
OCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CÁCERES -ACEC, NOS DIAS 28,29, E 30/05/2018

Histórico:
002 0,00

UMJ LTDAUMJ LTDAUMJ LTDAUMJ LTDAFornecedorFornecedorFornecedorFornecedor 43.188,9643.188,9680.372,270,00123.561,2325.453.131/0001-5525.453.131/0001-5525.453.131/0001-5525.453.131/0001-5525.453.131/0001-5525.453.131/0001-5525.453.131/0001-5525.453.131/0001-5525.453.131/0001-5525.453.131/0001-5525.453.131/0001-5525.453.131/0001-5525.453.131/0001-5525.453.131/0001-5525.453.131/0001-5525.453.131/0001-55 0,00 80.372,27
64646464ProcessoProcessoProcessoProcesso 43.188,9680.372,2743.188,9680.372,270,000,00123.561,23
0183/230183/230183/230183/23ContratoContratoContratoContrato 43.188,9680.372,2743.188,9680.372,270,000,00123.561,23

01521 OR   19/02/2025 0085 110.000 1.1.500 020401 04.123.1002.2019.0000 3.3.90.39.79 UMJ LTDA 52.038,28 0,00 52.038,28 52.038,280,00 0,00
Proc. Administrativo 688/2025 
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000065/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 27 - Mod. Formatada: 27 - Registros de Preço para futura e eventual contratação de empresa terceirizada para prestação de 
serviços contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender à demanda do Município de Cáceres.

Histórico:
002 0,00

07768 OR   17/07/2025 0085 110.000 1.1.500 020401 04.123.1002.2019.0000 3.3.90.39.79 UMJ LTDA 54.933,36 0,00 11.744,40 11.744,4043.188,96 43.188,96
Proc. Administrativo 2.414/2025
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000065/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 27 - Mod. Formatada: 27 - Registros de Preço para futura e eventual contratação de empresa terceirizada para prestação de 
serviços contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender à demanda do Município de Cáceres.

Histórico:
002 0,00

09800 EX   19/08/2024 8003 110.000 1.1.500 020401 04.123.1002.2019.0000 3.3.90.39.79 UMJ LTDA 14.868,08 0,00 14.868,08 14.868,080,00 0,00
Proc. Administrativo 2.815/2024 
Pedido gerado a partir do resultado da Licitação de Registro de Preços: 000065/23 - Ano Mod.: 2023 - Modalidade: Pregão Eletrônico - Nº Mod.: 27 - Mod. Formatada: 27 - Registros de Preço para futura e eventual contratação de empresa terceirizada para prestação de 
serviços contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender à demanda do Município de Cáceres.

Histórico:
002 0,00

10068 OR   03/09/2025 0085 110.000 1.1.500 020401 04.123.1002.2019.0000 3.3.90.39.79 UMJ LTDA 1.721,51 0,00 1.721,51 1.721,510,00 0,00
Proc. Administrativo 3.047/2025   
empenho referente ao valor retroativo da repactuação do Contrato Administrativo nº 180/2023-PGM, correspondente ao mês de junho de 2025.   no valor de R$ 1.721,51  (mil setecentos e vinte e  um reais e cinquenta e um centavos), referente a 02 (dois) postos.
UMJ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.453.131/0001-55

Histórico:
002 0,00

149.906,89 25.680,66 81.037,27 43.188,96 80.372,27 43.853,96Total: 0,00
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ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO DE CÁCERES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

 

Av. Brasil nº 119 – COC / Cáceres – Mato Grosso 
www.caceresmt.gov.br – e-mail: smil.caceres@gmail.com  

Memorando nº 115/2025-SMIL   Cáceres - MT, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
À Senhora 
ANTÔNIA ELIENE LIVERATO DIAS 

Prefeita de Cáceres 
Cáceres-MT 
 

  Senhora Prefeita 

 

  Em resposta do Requerimento nº 246/2025, aprovado na Sessão Ordinária 

do dia 29/10/2025 do Vereador Jerônimo Gonçalves (PL), onde requer documentos e 

informações acerca do aumento dos valores empenhados com as empresas 

terceirizadas no exercício de 2024 e 2025. 

  Desse modo, segue as informações: 

1. Que o Poder Executivo apresente justificativa técnica e financeira detalhada para o 

aumento dos valores empenhados com empresas terceirizadas no exercício de 2025, 

identificando: 

a) As secretarias responsáveis; 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística 

b) Os contratos ou aditivos correspondentes; 

Segue documentos anexos. 

c) As razões que motivaram a ampliação dos empenhos; 

A ampliação dos serviços seguiram respeitando a necessidade e respeitando a 

capacidade financeira do município. 

d) A fonte de recursos utilizada; 

1.1.500 - Rec. Ordinário 

6.1.751 - COSIP 

e) Cópia dos documentos que comprovem a execução dos serviços. 

Segue anexo os relatórios quadrimestrais. 

2. Que seja informado se houve estudos prévios de impacto financeiro e se o aumento 

está previsto na Lei Orçamentária Anual (LOA 2025) e compatível com o Plano Plurianual 

(PPA). 

Os pedidos de repactuação previsto em lei estão contemplados no orçamento da 

secretaria e seguem conforme parecer técnico contábil. 

1Doc:  Protocolo 082/2026  |  Anexo: ANEXOS_DESP_31_SMIL_MEM_115_2025.pdf (1/88)        132/792

http://www.caceresmt.gov.br/
mailto:smil.caceres@gmail.com


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

MUNICÍPIO DE CÁCERES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

 

Av. Brasil nº 119 – COC / Cáceres – Mato Grosso 
www.caceresmt.gov.br – e-mail: smil.caceres@gmail.com  

3. Caso o aumento decorra de novos contratos, requer-se o envio de cópia integral dos 

processos licitatórios correspondentes. 

Não houve novos contratos. 

 

  Atenciosamente. 

 

 

 

Demis Rogério Rodrigues Costa 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 205/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA e a empresa 
ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA, para 
o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística, Sr. WESLEY DE SOUSA LOPES, doravante 
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ABSERVIS SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 10.483.643/0001-97, neste ato representada por 
seu sócio administrador, Sr. ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando a autorização 
para prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo 
Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 196/2023, considerando o 
Termo de Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação contida no Memorando nº 
26.569/2023, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, 
alterações posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da continuidade 
do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 
disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 
exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos 
serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

(ANUAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

03 ALMOXARIFE 40 HRS SEMANAIS POSTO 36 R$ 3.226,00 R$ 116.136,00 
11 LUBRIFICADOR DE MÁQUINAS COM 

INSALUBRIDADE DE 20% 44 HRS SEMANAIS 
HORA 6.240 R$ 26,47 R$ 165.172,80 

68 AUXILIAR DE TOPÓGRAFO POR HORA/POSTO 44 
HRS SEMANAIS 

HORA 6039 R$ 27,96 R$ 168.850,44 

70 CARPINTEIRO POR HORA/ POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

HORA 6039 R$ 20,37 R$ 123.014,43 

TOTAL: R$ 573.173,67 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR 
TOTAL DE R$ 573.173,67 (quinhentos e setenta e três mil cento e setenta e três reais e sessenta e 
sete centavos), a ser empenhado gradativamente conforme necessidade e disponibilidade 
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financeira e orçamentária da Secretaria Contratante. 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos 
próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

020701 15.452.1005.2062 3.3.90.39 1.1.500- Rec. Ordinário 
020701 15.452.1005.2062 3.3.90.39 1.2.500- Rec. Ordinário 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na 
data de 21/07/2023 e encerramento em 20/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
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5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 
o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os 
serviços, salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com 
habilitação/experiência superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial 
da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como 
recesso, ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de 
auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
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6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação 
dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão 
do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 
6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Instrumento Contratual e no Termo de Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 
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apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o 
caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, 
com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige 
quando do encerramento do contrato administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como 
faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o 
respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas 
em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual 
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mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 
a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e 
guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 
demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços 
no turno imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços 
ou da admissão do empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
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obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 
Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a 
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem 
anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 
mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de 
Referência e no presente Instrumento Contratual. 
7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
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para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, 
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de 
negociação, ata de negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus 
funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal 
suplente, os quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
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8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de Termo Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer 
previa ou expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das 
regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão 
do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais 
como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, 
embalagens, seguros, mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras 
não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela 
empresa detentora da ata na execução da mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do 
artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral. 
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10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e 
seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto desde Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à 
CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou 
prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do 
objeto deste contrato e mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO 
CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente 
transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas 
juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 
mais alto padrão da técnica atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de 
referência e do edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 
8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

T
O

N
IO

 D
O

S
 R

E
IS

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 e
 W

E
S

LE
Y

 D
E

 S
O

U
S

A
 L

O
P

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ac

er
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
2B

2-
8B

4F
-E

88
F

-C
38

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
2B

2-
8B

4F
-E

88
F

-C
38

B

1Doc:  Protocolo 082/2026  |  Anexo: ANEXOS_DESP_31_SMIL_MEM_115_2025.pdf (13/88)        144/792



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 12 de 13 

 

12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar 
à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita 
às seguintes penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária 
de participar de licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 
05 (cinco) anos. c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada do sistema de 
cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° 
da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita 
na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão 
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a 
matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao 
Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
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CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou regulamentares 
aplicáveis à matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, devendo garantir 
medidas técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos dados pessoais e respeito aos 
direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte 
dias, daquela data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes 
oriundos da execução do presente contrato, ou que com ele se relacionar.    
 

 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 21 de julho de 2023. 
 
 
 

WESLEY DE SOUSA LOPES  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

CONTRATANTE 
 
 
 

ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES  
ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

CONTRATADA 
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 205/2023-PGM 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cáceres/MT, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA. 

 

CONTRATADA: ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Infraestru-

tura e Logística, Sr. DEMIS ROGERIO RODRIGUES COSTA, tendo em vista o direito resguardado ao 

reajuste, nos termos da Constituição Federal, conforme se extrai do art. 37, XXI, bem como do art. 65, § 

8º, da Lei nº 8.666/1993, além da previsão contida no Contrato Administrativo n° 205/2023–PGM, cujo 

objeto é Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação 

exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, quan-

tidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços estabe-

lecidas no Termo de Referência e do Edital, para atender à Prefeitura Municipal, com fundamento no 

Memorando nº 22.348/2025, que respalda a presente solicitação, e tendo em vista: 

 

a) O Requerimento anexo ao despacho inaugural da empresa contratada solicitando o reajuste dos 

preços; 

b) o Parecer Jurídico favorável, firmado pela Procuradora do Município, Dra. THAYANE CARO-

LINA DA SILVA MAGALHÃES, onde opina pela possibilidade jurídica do Reajuste do valor do Con-

trato Administrativo nº 205/2023- PGM; 

c) o Parecer Técnico Contábil elaborado pela Contadora do Município, Sra. Dayana Lins, anexo ao 

despacho 21 do Memorando nº 22.348/2025; 

d) as demais informações contidas no Memorando nº 22.348/2025 
 

RESOLVE apostilar o Contrato Administrativo n° 205/2023–PGM, nos termos da Constituição Fede-

ral, conforme se extrai do art. 37, XXI, bem como do a art. 65, § 8º, da Lei 8.666/1993, além da previsão 

contida no referido Contrato, mediante as seguintes Cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – REAJUSTAR O VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

205/2023-PGM, correspondente à variação dos novos pisos salariais e benefícios previstos na ACT 2025, 

referente ao período compreendido entre 01/01/2025 a 31/12/2025, com valor percentual correspondente 
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a 8% , que após reajustado, o valor global passará a ser de R$ 669.658,62 (Seiscentos e sessenta e nove 

mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e dois centavos), conforme descrição na tabela abaixo: 

CONTRATO 205/2023 - SMIL 

N° DESCRIÇÃO UND QTD 
ANUAL 

VALOR UNI-
TÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 

03 Almoxarife 40 hrs semanais POSTO 36 R$ 3.777,93 R$                       11.333,79  R$                    136.005,48  

11 Lubrificador de máquinas com in-

salubridade de 20% 44 hrs sem 

POSTO/ 

HORA 

 

6.240 R$ 30,88 R$                       16.057,60  R$                    192.691,20  

68 Auxiliar de topógrafo por 

hora/posto 44 hrs semanais 

HORA 6039 

R$ 32,71         

 R$                       

16.461,31  

 R$                    

197.535,69  

70 Carpinteiro por hora/posto 44 hrs 

semanais 

HORA 6039 

R$ 23,75 

 R$                       

11.952,19  

 R$                    

143.426,25  

                                                                                                                                     TOTAL GERAL R$ 55.804,89 R$ 669.658,62 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Diante o exposto, será pago à CONTRATADA o valor de R$ 38.871,27 

(Trinta e oito mil, oitocentos e setenta e um reais e vinte e sete centavos), a título de diferença retroa-

tiva, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme descrição na tabela 

abaixo: 

Tabela Retroativa Repactuação 2025 - Período de Janeiro a Setembro de 2025. 
Mês Valor Base (2024) Valor Reajustado (2025) Retroativo (R$) 

01/2025 R$ 51.485,86             R$ 55.804,89 R$ 4.319,03 
02/2025 R$ 51.485,86 R$ 55.804,89 R$ 4.319,03 
03/2025 R$ 51.485,86 R$ 55.804,89 R$ 4.319,03 
04/2025 R$ 51.485,86 R$ 55.804,89 R$ 4.319,03 
06/2025 R$ 51.485,86 R$ 55.804,89 R$ 4.319,03 
07/2025 R$ 51.485,86 R$ 55.804,89 R$ 4.319,03 
08/2025 R$ 51.485,86 R$ 55.804,89 R$ 4.319,03 
09/2025 R$ 51.485,86 R$ 55.804,89 R$ 4.319,03 

                                                                                             TOTAL A PAGAR             R$ 38.871,27 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente pac-

tuadas no Contrato Administrativo nº 205/2023–PGM. 

 

Prefeitura Municipal de Cáceres – MT, 31 de outubro de 2025. 

 

DEMIS ROGERIO RODRIGUES COSTA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

CONTRATANTE 

 

ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES 

ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

CONTRATADA  
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 204/2023-PGM 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CÁCERES-MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
e a empresa UMJ LTDA, para o fim que especifica. 

                                              

O MUNICÍPIO DE CÁCERES – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
03.214.145/0001-83 com sede no COC – Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo 
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, Nº. 119, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Logística, Sr. WESLEY DE SOUSA LOPES, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa UMJ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.453.131/0001-55, 
neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, tem certo, justo e acordado o seguinte, considerando a 
autorização para prestação do serviço de que trata o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 (Processo 
Administrativo Licitatório nº 064/2023), Ata de Registro de Preços nº 203/2023, considerando o Termo de 
Referência nº 011/2023 - Unificado, e atendendo à solicitação contida no Memorando nº 26.576/2023, 
resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666/1993, alterações posteriores e 
amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da continuidade do serviço público e, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, 
pelas cláusulas e condições a seguir delineadas: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com dedicação exclusiva de 
mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições dos serviços estabelecidas no Termo 
de Referência e do Edital.  
1.2. DESCRIÇAO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
(ANUAL) 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 HRS SEMANAIS POSTO 72 R$ 3.015,00 R$ 217.080,00 
23 OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS COM 

INSALUBRIDADE 20% POR HORA/POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

HORA 13.088 R$ 26,96 R$ 352.852,48 

66 AJUDANTE DE PEDREIRO POR HORA/ POSTO 44 
HRS SEMANAIS 

HORA 43.680 R$ 16,74 R$ 731.203,20 

69 AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS 
PERMANENTES POR HORA/ POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

HORA 320.656 R$ 14,14 R$ 4.534.075,84 

71 ELETRICISTA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM 
PERICULOSIDADE DE 30% POR HORA/ POSTO 

HORA 31.200 R$ 26,40 R$ 823.680,00 

79 SOLDADOR COM INSALUBRIDADE DE 20% POR 
HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 

HORA 6039 R$ 22,51 
 

R$ 135.937,89 

TOTAL: R$ 6.794.829,41 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
2.1. A contratante pagará à contratada pelo fornecimento do objeto ora contratado o VALOR TOTAL DE R$ 
6.794.829,41 (seis milhões setecentos e noventa quatro mil oitocentos e vinte nove reais e quarenta e um 
centavos), a ser empenhado gradativamente conforme necessidade e disponibilidade financeira e 
orçamentária da Secretaria Contratante. 
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional: 

ÓRGÃO/ 
UNIDADE 

FUNCIONAL-
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE RECURSOS 

020701 15.452.1005.2062 3.3.90.39 1.1.500- Rec. Ordinário 
020701 15.452.1005.2062 3.3.90.39 1.2.500- Rec. Ordinário 
020701 15.452.1005.2064 3.3.90.39 9.2.751-Rec. COSIP 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. A vigência do presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, com início na data de 
21/07/2023 e encerramento em 20/07/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 
60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993, e desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;  
4.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
4.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente;  
4.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço;  
4.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
4.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
4.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
5.1. Requisitos da contratação: 
5.1.1. Conforme estabelecido no item 6 do Termo de Referência. 
5.2. Especificações das atividades: 
5.2.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.3. Modelo de execução do objeto: 
5.3.1. Conforme estabelecido no item 7 do Termo de Referência. 
5.4. Modelo de gestão do contrato e critérios de medição: 
5.4.1. Conforme estabelecido no item 8 do Termo de Referência. 
5.5. Uniformes: 
5.5.1. Conforme estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 
5.6. Uniformes: 
5.6.1. Conforme estabelecido no item 15 do Termo de Referência. 
5.7. Do reajustamento de preços em sentido amplo: 
5.7.1. Conforme estabelecido no item 17 do Termo de Referência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
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6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  
6.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja 
prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.  
6.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Instrumento Contratual. 
6.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 
couber.  
6.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
6.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 
qual o trabalhador foi contratado; 
6.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 
6.7.5. Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os serviços, 
salvo nos casos específicos em que se necessita de profissionais com habilitação/experiência superior à 
daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente; 
6.7.6. Conceder aos funcionários da contratada, direitos típicos de servidores públicos, tais como recesso, 
ponto facultativo, dentre outros. 
6.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FGTS, especialmente: 
6.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido 
6.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente 
participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 
6.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da 
extinção do contrato. 
6.9. Efetuar os pagamentos nos valores estipulados contratualmente, dentro do prazo estabelecido; 
6.10. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos 
serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato. 
6.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
6.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
6.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 
6.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas. 
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6.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento Contratual, no Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, com qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Instrumento Contratual e no Termo de 
Referência e em sua proposta. 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
7.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração. 
7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
7.5. Utilizar colaboradores habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 
7.6. Disponibilizar colaboradores devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 
7.7. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus colaboradores, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes. 
7.8. A empresa contratada que seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá apresentar a 
seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 
7.8.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 
7.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada; 
7.8.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; 
7.8.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e 
sociais decorrentes do contrato; 
7.8.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se 
vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do 
contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente 
ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 
administrativo. 
7.9. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale 
transporte.  
7.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 
7.10.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7.10.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União 
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7.10.3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou 
sede do contratado; 
7.10.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
7.10.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
7.11. Substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e 
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato.  
7.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratada. 
7.12.1.  Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
7.13. Efetuar o pagamento dos salários dos colaboradores alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada 
deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 
realização do pagamento.  
7.14. Autorizar a Administração, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 
dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
7.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS decorrentes.  
7.15. Não permitir que o colaborador designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente.  
7.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito neste Instrumento Contratual.  
7.17. Instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração.  
7.18. Instruir seus colaboradores a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.  
7.19. Promover a distribuição dos candidatos nos locais onde serão aplicadas as provas;  
7.20. Instruir seus colaboradores, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 
adotando, entre outras, as seguintes medidas. 
7.20.1. Viabilizar o acesso de seus e colaboradores, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 
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admissão do empregado; 
7.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 
7.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus colaboradores para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
7.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na 
execução do contrato.  
7.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.  
7.23. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações 
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais 
benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.  
7.23.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em 
valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, 
sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis; 
7.23.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para 
acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 
7.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
7.25. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.26. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  
7.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.  
7.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do serviço.  
7.30. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina.  
7.33. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes no Termo de Referência e no presente 
Instrumento Contratual. 
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7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015. 11.38 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante.  
7.35. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação.  
7.36. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 
de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 
providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 
prestação de serviços contratados. 
7.36.1. Termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados 
e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 
7.36.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 
negociação, dentre outros. 
7.36.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item. 
7.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova 
empresa que continuará a execução dos serviços. 
7.38. A contratada deverá manter nos postos de trabalho relógio ponto para registro de seus funcionários. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A Secretaria Municipal contratante designará, através de portaria, fiscal titular e fiscal suplente, os quais 
serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização contratual. 
8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.4. Competirá ao fiscal de contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 
8.5. O representante da Administração indicado pela secretaria solicitante anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 
8.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
8.7. Demais obrigações e métodos de fiscalização previstos no item 14 do Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
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Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidamente atestada através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.  
9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato;  
9.1.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993;  
9.1.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;  
9.1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento;  
9.2. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 
9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
9.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
9.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
9.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo. 
10.2. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem qualquer previa ou 
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expressa autorização da Contratante. 
10.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 
cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com 
terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, 
inclusive rescisão contratual. 
10.4. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à CONTRATANTE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 
de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato e, na hipótese de restar caracterizada a frustação das regras e princípios disciplinadores das 
licitações e contratos administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
10.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas;  
10.6. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as despesas tais como: 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte, embalagens, seguros, 
mão-de-obra e quaisquer despesas, acessórias e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, 
mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 
mesma;  
10.7. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do artigo 65, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do 
aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação 
de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
10.8. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a 
CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas 
para execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e 
encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 
legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
10.9. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume 
inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à 
CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto desde 
Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando à CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese 
de ser compelida a responder por tais danos ou prejuízos. 
10.10. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto deste contrato e 
mesmo após seu término. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
11.1. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente transcritos, 
os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
11.1.1. Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 27/2023 e seus anexos; 
11.1.2. Termo de Referência; 
11.1.3. Proposta de preço da CONTRATADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas juntadas; 
11.2. Os documentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a 
este contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica 
atual. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

E
LL

 C
E

C
O

N
I C

A
M

P
O

S
 S

O
U

Z
A

 e
 W

E
S

LE
Y

 D
E

 S
O

U
S

A
 L

O
P

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ac

er
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
F

0A
-1

12
B

-4
D

03
-E

4D
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

F
0A

-1
12

B
-4

D
03

-E
4D

8

1Doc:  Protocolo 082/2026  |  Anexo: ANEXOS_DESP_31_SMIL_MEM_115_2025.pdf (28/88)        159/792



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000 
Cáceres – MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br – pgmcaceres@gmail.com 

Página 10 de 11 

 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.5. Cometer fraude fiscal;  
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;  
12.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste termo de referência e do 
edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o 
valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:  
12.4. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:  
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);  
b) A partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de atraso.  
12.5. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.  
12.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes 
penalidades: a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado; b) Suspensão temporária de participar de 
licitações e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos. c) 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
12.7. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração e será descredenciada do sistema de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estadual 
7.217/2006.  
12.8. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a 
receber deste Órgão, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar 
o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados 
ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o ÓRGÃO 
proceder à cobrança judicial da multa.  
12.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão resolvidos pelo 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, demais 
regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  
14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
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78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Contrato e Termo de Referência, anexo ao Edital;  
14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.4.3. Indenizações e multas. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1. As Partes se comprometem integralmente com as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e demais normas legais ou regulamentares aplicáveis à 
matéria, em relação aos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato, devendo garantir medidas 
técnicas e organizacionais razoáveis para a segurança dos dados pessoais e respeito aos direitos dos titulares. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIDADE 
16.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial Eletrônico dos 
Municípios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.amm.org.br//, em até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias, daquela data. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluído qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou que se torne para a solução de qualquer dúvida, litígio ou incidentes oriundos da execução do 
presente contrato, ou que com ele se relacionar. 
 
 

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, 21 de julho de 2023. 
 
 
 

WESLEY DE SOUSA LOPES  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

CONTRATANTE 
 
 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 
UMJ LTDA 

CONTRATADA 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, 
MATO GROSSO – ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
 
 
 
Processo Administrativo Licitatório nº 064/2023,  
Ata de Registro de Preços nº 196/2023, e 
Pregão Eletrônico Nº 027/2023 
 
 
 
 
 
 
 
Referência: Informação complementar -– repactuação – Acordo Coletivo do Trabalho 
 

 

 

 

 

 

ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

10.483.643/0001-97, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Av. Major Ataliba, nº 

56, Bairro Santo Antônio, CEP 38.190-000 – Sacramento-MG, neste ato representada por 

seu representante legal, com banca estabelecida na Rua Ângelo Crema, 159, B. Bela 

Vista, Cidade de Sacramento/MG, contato: 34 3351-1084, ou ainda pelo e-mail: 

miriam@melorodrigues.com, vem através da presente apresentar PEDIDO DE 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO supramencionado, pelas razões de fato e de direito 

que aduz a seguir: 

 

I – SUSTENTÁCULOS E FUNDAMENTOS 

 

Conforme já exposto no requerimento anteriormente protocolizado, a Requerente 

sagrou-se vencedora do Processo Administrativo Licitatório nº 064/2023, realizado 

mediante Pregão Eletrônico nº 027/2023, com consequente assinatura da Ata de 

Registro de Preços nº 196/2023, promovida pela Prefeitura Municipal de Cáceres/MT. 

O objeto consiste na prestação de serviços terceirizados continuados, com dedicação 
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exclusiva de mão de obra, destinados a atender demandas das diversas Secretarias da 

Municipalidade. 

 

Em decorrência do certame, os serviços tiveram início em julho de 2023, sendo 

firmados os seguintes Contratos Administrativos, todos suscetíveis de prorrogação por 

até 60 (sessenta) meses: 

 

1. Contrato Administrativo nº 172/2023 – SME; 

 

2. Contrato Administrativo nº 173/2023 – SMASC; 

 

3. Contrato Administrativo nº 174/2023 – SME, SMS e SMF; 

 

4. Contrato Administrativo nº 205/2023 – SMIL; 

 

5. Contrato Administrativo nº 209/2023 – SMTC; 

 

6. Contrato Administrativo nº 210/2023 – SMMADE; 

 

7. Contrato Administrativo nº 083/2024 – SMS; 

 

8. Contrato Administrativo nº 064/2024 – SMEL. 

 

Ressalte-se que parte dos contratos já se encontram prorrogados e em plena 

vigência, quais sejam: 172/2023, 173/2023, 174/2023, 205/2023 e 083/2024. 

 

Ocorre que, em 07/04/2025, foi registrada a Convenção Coletiva de Trabalho nº 

MT000110/2025, com vigência de 01/01/2025 a 31/12/2025 e data-base em 1º de janeiro, 

celebrada entre o Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Pública e 

Locação de Mão de Obra do Estado de Mato Grosso (CNPJ nº 26.566.471/0001-55) e o 

Sindicato dos Empregados de Empresas Terceirizadas de Asseio, Conservação e Locação 

de Mão de Obra de Mato Grosso (CNPJ nº 26.562.918/0001-18). 
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A mencionada Convenção estabeleceu reajustes salariais e benefícios para a 

categoria dos postos de trabalho objeto da contratação, ensejando, por parte da empresa 

restou formalizado e protocolado em meados de abril de 2025 do pedido administrativo 

de repactuação. 

 

Não obstante, a Administração permaneceu inerte por período excessivo, deixando 

de apreciar o requerimento em tempo razoável.  

 

E de outro lado a contratada, para evitar descumprimento das normas trabalhistas e 

garantir a regularidade das relações com seus empregados, celebrou o Acordo Coletivo 

de Trabalho nº MT000378/2025, também registrado no MTE, com vigência de 

01/01/2025 a 31/12/2025 e data base de 1º janeiro de 2025. Esse Acordo Coletivo 

assegurou a correção salarial referentemente a categoria dos postos contratados, além de 

outros benefícios, conforme planilhas anexas. 

 

Registre-se que a empresa, portanto, vem cumprindo integralmente as disposições 

nele estabelecidas no Acordo Coletivo de Trabalho nº MT000378/2025, em razão de 

sua abrangência regional e de sua maior adequação às peculiaridades locais da categoria 

profissional envolvida. 

 

 

II – DA NATUREZA DO ACORDO COLETIVO 

 

Cumpre salientar que o Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) reflete a necessidade 

local por ser um instrumento de negociação que adapta as normas de trabalho às 

especificidades e realidades de uma empresa ou grupo de empresas, ajustando as 

condições gerais previstas na lei e nas Convenções Coletivas de Trabalho às condições 

específicas do ambiente corporativo e ao interesse comum entre empregadores e 

empregados. 
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A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seu art. 611, § 1º, assim define 

acordo coletivo de trabalho: 

 

Art. 611. (...) § 1º É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais 

celebrar Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria 

econômica, que estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das 

acordantes respectivas relações de trabalho. 

 

O Acordo Coletivo de Trabalho distingue-se da Convenção Coletiva por sua 

especificidade e proximidade com a realidade empresarial, permitindo que as condições 

de trabalho sejam moldadas de acordo com as particularidades operacionais, econômicas 

e sociais da empresa contratante, resultando em normas mais adequadas e eficazes para 

ambas as partes. 

 

Importa destacar, ainda, que conforme entendimento consolidado na 

jurisprudência, em caso de conflito entre normas coletivas — Acordo Coletivo de 

Trabalho (ACT) e Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) — deve prevalecer a norma 

mais favorável ao trabalhador, em consonância com o princípio da proteção que rege o 

Direito do Trabalho. 

 

Ressalte-se, também, a aplicação da teoria do conglobamento, método 

interpretativo que complementa o disposto no art. 620 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT). Segundo essa teoria, diante de conflito entre normas coletivas, deve ser 

considerada a mais vantajosa ao trabalhador de forma global, sem o fracionamento dos 

direitos previstos em cada uma delas. 

 

No caso em tela, é inequívoco que o Acordo Coletivo de Trabalho se apresenta 

como o instrumento normativo mais adequado à aplicação, posto que foi especificamente 

negociado para atender às necessidades da empresa contratada e às particularidades dos 

serviços prestados, sendo mais benéfico ao empregado e mais adequado à realidade 

operacional. 
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III - DA RETROATIVIDADE DOS EFEITOS À DATA-BASE 

 

Ademais é cedido que o novo pacto retroage à data-base das categorias profissionais 

correspondentes, que é sempre o primeiro dia do mês de janeiro de cada ano, como no in 

casu, nascendo para o empregador (contratada) o dever de cumprir com os seus 

empregados o que restou convencionado e, por outro lado, o dever da Administração 

Pública (contratante), como tomadora do serviço executado pelo empregador (empresa 

fornecedora da mão de obra terceirizada), o dever de repassar eventual diferença entre os 

valores estimados originalmente e os efetivamente despendidos na contratação. 

 

Nesse cenário, considerando que é de responsabilidade da contratada a observância 

das normas trabalhistas aplicáveis aos seus empregados — tanto por força de lei quanto 

em razão das disposições contratuais firmadas com a contratante —, impõe-se o 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, inclusive com efeitos retroativos, a fim de 

assegurar a continuidade e a adequada prestação dos serviços. 

 

Essencial destacar que a garantia do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

administrativos decorre de preceito constitucional, extraído do art. 37, XXI, da Magna 

Carta, e assegura às partes, durante toda a execução contratual, a manutenção das 

condições efetivas da proposta que originou a contratação. 

 

 

IV DOS INSTITUTOS APLICÁVEIS: REVISÃO, REAJUSTE E 

REPACTUAÇÃO  

 

Há que trazer a lume que existem três institutos aplicável aos contratos de prestação 

de serviços, sendo: a revisão, o reajuste e a repactuação.  

 

• Reajuste em Sentido Estrito: É a forma mais simples de reajuste, que visa a 

recompor o valor da moeda frente à inflação. Aplica-se mediante a utilização de índices 

de preços (IGP-M, IPCA, etc.) previamente estabelecidos no contrato. Sua periodicidade 

é, de fato, anual, contada da data da proposta ou do orçamento a que se referir. 
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Isto é, define-se como a possibilidade de o contratado ter o preço originário de seu 

contrato corrigido por índice de correção monetária, previamente estabelecido, visando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro para continuidade da execução dos 

serviços ou entrega de produtos, frente às previsíveis variações inflacionárias do mercado.  

 

A nova Lei de Licitações assim conceitua o instituto: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

LVIII – reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto 

no contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção 

de índices específicos ou setoriais; 

 

Grifamos. 

 

Com efeito, o reajuste em sentido estrito destina-se a atualizar o valor do contrato, 

de forma a minguar o desequilíbrio decorrente da diminuição da moeda face a inflação. 

 

Por refletir um fato previsível, a própria norma determina que tanto o edital como 

o contrato estabeleçam expressamente os critérios de reajuste que serão adotados: 

 

Art. 25. (...). 

§ 7o Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no 

edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

(...) 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do 

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

(...) 
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§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que 

estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 

em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

 

• Repactuação: Esta é a modalidade que se aplica, com perfeição, ao caso em tela. 

Trata-se de uma espécie de reajuste específica para contratos de serviços continuados com 

dedicação exclusiva de mão de obra. Seu objetivo não é corrigir a inflação geral, mas sim 

adequar os preços do contrato à variação dos custos de mão de obra, decorrente de nova 

Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.  

 

A repactuação é a ferramenta criada pelo legislador para lidar com a principal fonte 

de custos nesses contratos: a folha de pagamento. 

 

Destarte o instituto da repactuação constitui uma espécie de reajuste, aplicável aos 

contratos de serviços contínuos que pressupõe a dedicação exclusiva de mão-de-obra 

alocada na prestação dos serviços. 

 

Com efeito, ao contrário do reajuste em sentido estrito que reflete apenas a variação 

de custo ocasionada pela inflação, na repactuação a recomposição do preço originário do 

contrato efetiva-se pela demonstração analítica da majoração dos custos com mão-de-

obra, decorrente dos reajustes previstos nos acordos, convenções e dissídios coletivos da 

categoria de profissionais alocados para prestação dos serviços. 

 

A nova Lei de Licitações inovou ao incorporar essa modalidade em seu texto, que 

anteriormente só estava regulamentada pela Instrução Normativa no 05/2017-

SLTI/MPOG, assim contextualizando-a: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

LIX - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 

utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
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devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para 

os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 

ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes 

da mão de obra.  

 

 

Ainda, o art. 135 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que: 

 

Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da 

variação dos custos contratuais, com data vinculada: 

 

I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

 

II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 

vinculada, para os custos de mão de obra. 

(...). 

 

Isso quer dizer que um contrato de prestação de serviços contínuos pode ter seu 

preço originário atualizado tanto pelo reajuste em sentido estrito (índices) e como pela 

repactuação (ACT, CCT e Dissídios Coletivos). 

 

Nesse cenário, importante observar o marco temporal (data-base), tendo em vista 

que enquanto o reajuste em sentido estrito incide a partir da anualidade da data do 

orçamento estimado, na repactuação considera-se a anualidade (i) a partir da data 

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento 

esteja vinculado, quando se referir à variação de custos decorrente da mão-de-obra; e (ii) 

à data de apresentação da proposta quando se referir à variação de custo decorrente da 

aquisição de materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços. 

 

Resta claro, portanto, que existem dois marcos temporais para se requerer a 

repactuação, sendo que o fato gerador é a data-base do piso salarial da categoria dos 

empregados terceirizados para a parte da mão de obra e a data da apresentação da proposta 
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para a parte dos insumos diversos relacionados com os custos dos insumos para a 

manutenção dos serviços, a exemplo dos uniformes. 

 

Portanto, na repactuação o reajuste do preço originariamente contratado pode 

inclusive ocorrer antes de completados os 12 (doze) meses da data de assinatura do 

contrato (art. 25, §8º e art. 92, §5º da nova Lei de Licitações). 

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao 

julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à 

gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

(...) 

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, 

o critério de reajustamento será por: 

 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices 

específicos ou setoriais; 

 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

(...) 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do 

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

 

Registre-se que o Tribunal de Contas da União, intérprete maior das normas de 

contratação pública em âmbito federal, já pacificou o entendimento de que a repactuação 

não se confunde com o reajuste por índices.  

 

No Acórdão nº 1.827/2008 – Plenário, o TCU  foi categórico ao afirmar que a 

repactuação de preços, como espécie do gênero reajuste, é o instituto próprio para o 
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reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos de prestação de serviços contínuos, em 

que a variação dos custos decorre de convenções ou acordos coletivos de trabalho. 

 

Ao tratar o pedido de repactuação da Apelante como se fosse um mero reajuste por 

índice inflacionário, a Administração Municipal comete um erro primário de direito, 

aplicando regras de um instituto a uma situação completamente distinta. Essa confusão 

conceitual é a raiz da ilegalidade praticada, e a r. sentença, ao não corrigir tal distorção, 

nega à Apelante o direito líquido e certo de ter seu pleito analisado sob a ótica correta, 

que é a da repactuação de custos de mão de obra. 

 

• Revisão (ou Recomposição de Preços): É um mecanismo excepcional, destinado 

a restabelecer o equilíbrio contratual quando este é rompido por fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis (a chamada álea extraordinária). 

Exemplos clássicos são os planos econômicos, desvalorizações cambiais abruptas ou 

desastres naturais. Não depende de prazo e visa a recompor o equilíbrio diante de um 

evento drástico e imprevisto. 

 

Ou seja, a revisão, constitui mecanismo de recomposição do preço originário do 

contrato, decorrente de fatos novos e imprevisíveis, de contingenciamento incontrolável, 

supervenientes e externos à relação contratual, mas que interferem no equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato para além da curva do reajuste, que nesses casos não é 

suficiente para recompor o dispêndio do contratado. 

 

Registra-se que a nova Lei de Licitações também inovou ao estabelecer que o 

pedido de revisão não contempla o risco comum do negócio que todo empresário assume 

no ato da contratação. O instituto encontra-se previsto no art. 124 da nova Lei de 

Licitações: 

 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: 

(...) 

II - por acordo entre as partes: 
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(...) 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato. 

 

Destaca-se que há entendimento consolidado no âmbito dos Tribunais de Contas no 

sentido que a majoração do preço para fins de revisão pressupõe a demonstração efetiva 

de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, é necessário demonstrar que o “prejuízo” 

já foi efetivamente suportado pelo contratado. 

 

Assim, o pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que 

justifique a sua razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio 

suportado pelo contratado. 

 

 

V  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA REPACTUAÇÃO  

 

Ainda no que tange a repactuação a lei vigente ao contrato fundamenta a validade 

da repactuação conforme o art. 65, inc. II, alínea "d", e § 5º da Lei nº 8.666/1993:  

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos: (...) II - por acordo das partes: (...) d) para restabelecer 

a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) (...)  

 

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
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proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou para menos, conforme o caso.  

 

A norma em questão foi regulamentada pela Instrução Normativa nº 05/2017- 

SLTI/MPOG, que constitui um mecanismo destinado à recomposição dos preços 

contratuais diante de aumentos de custos, assegurando o equilíbrio econômico financeiro 

do ajuste.  

 

A nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), incorporou expressamente esse 

instituto, anteriormente disciplinado apenas pela Instrução Normativa nº 05/2017-

SLTI/MPOG, conforme o seguinte dispositivo:  

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: (...)  

 

LIX - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de 

contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos 

custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à 

apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o 

orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra. 

(Destacamos.)  

 

Essa redação legal dissocia claramente os critérios de contagem para fins de 

repactuação:  

 

1. Para insumos e custos de mercado, considera-se a data de apresentação da 

proposta; e  

 

2. Para mão de obra, considera-se a data-base da convenção coletiva ou equivalente.  

 

 

VI  DA REGULAMENTAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL  
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A Instrução Normativa nº 05/2017, como dito, disciplina o tema na Subseção VI – 

Da Repactuação e do Reajuste de Preços dos Contratos, especialmente nos arts. 54 e 55, 

destacando-se:  

 

Art. 54. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá ser utilizada 

nas contratações de serviços continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos 

aos quais a proposta se referir. (...)  

§ 3º Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos quanto forem os Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias envolvidas na contratação.  

 

Art. 55. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a 

partir: (...) II - da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 

equivalente vigente à época da apresentação da proposta quando a variação dos 

custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes 

instrumentos.  

 

Veja-se, que a referida instrução normativa prevê no dispositivo, parte destacada, 

que a data inicial para repactuação dos contratos de prestação de serviços como sendo a 

do acordo ou convenção, fazendo menção expressa a data base do instrumento.  

 

A portaria do TCU 122/2023, por seu turno, regulamenta da mesma forma:  

 

Art. 34. Para o reajustamento dos preços dos contratos deverá ser observado o interregno 

mínimo de doze meses.  

§ 1º No caso de repactuação, o interregno mínimo de doze meses será contado a partir 

da data-base prevista em acordo coletivo de trabalho, convenção coletiva de trabalho, 

sentença normativa ou em lei, vigentes na data de apresentação da proposta.  

 

Segundo a interpretação dos dispositivos legais, na repactuação os custos 

pertinentes à mão de obra devem ser vinculados ao acordo, à convenção coletiva ou 

dissídio coletivo.  
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VI  DAS ORIENTAÇÕES NORMATIVAS DA ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO  

 

E ainda, a Advocacia-Geral da União traz as seguintes orientações normativas a 

respeito da repactuação:  

 

Orientação Normativa 23/2011  

O EDITAL OU O CONTRATO DE SERVIÇO CONTINUADO DEVERÁ 

INDICAR O CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, SOB A FORMA DE 

REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO, ADMITIDA A ADOÇÃO DE ÍNDICES 

GERAIS, ESPECÍFICOS OU SETORIAIS, OU POR REPACTUAÇÃO, PARA OS 

CONTRATOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, PELA 

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DA VARIAÇÃO DOS COMPONENTES DOS 

CUSTOS.  

 

Orientação Normativa 25/2011  

NO CONTRATO DE SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, O INTERREGNO DE UM ANO PARA QUE SE 

AUTORIZE A REPACTUAÇÃO DEVERÁ SER CONTADO DA DATA DO 

ORÇAMENTO A QUE A PROPOSTA SE REFERIR, ASSIM ENTENDIDO O 

ACORDO, CONVENÇÃO OU DISSÍDIO COLETIVO DE TRABALHO, PARA OS 

CUSTOS DECORRENTES DE MÃO DE OBRA, E DA DATA LIMITE PARA A 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA EM RELAÇÃO AOS DEMAIS INSUMOS.  

 

Orientação Normativa 26/2011  

NO CASO DAS REPACTUAÇÕES SUBSEQUENTES À PRIMEIRA, O 

INTERREGNO DE UM ANO DEVE SER CONTADO DA ÚLTIMA REPACTUAÇÃO 

CORRESPONDENTE À MESMA PARCELA OBJETO DA NOVA SOLICITAÇÃO. 

ENTENDE-SE COMO ÚLTIMA REPACTUAÇÃO A DATA EM QUE INICIADOS 

SEUS EFEITOS FINANCEIROS, INDEPENDENTEMENTE DAQUELA EM QUE 

CELEBRADA OU APOSTILADA.  
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Dessa maneira, a contagem do interregno mínimo de um ano para fins de 

repactuação deve, obrigatoriamente, ter como referência a data-base da Convenção 

Coletiva de Trabalho (CCT) da categoria profissional. Em outras palavras: 

 

Acaso uma nova CCT seja homologada antes de decorrido um ano da data da 

proposta apresentada, a repactuação deverá ser admitida, uma vez que, nos contratos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o prazo de um ano é contado a partir da 

data-base da CCT, nos termos do art. 135, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

 

Forçoso concluir que a data da proposta é irrelevante para fins de recomposição de 

valores de mão de obra com dedicação exclusiva quanto o reequilíbrio se tratar de salários 

e benefícios trabalhistas devendo ser considerado sempre a data-base do ACT ou CCT. 

 

 

VII DA APLICAÇÃO PRÁTICA E EXEMPLIFICATIVA  

 

Prosseguindo na análise, é comum que licitações sejam estruturadas com base em 

Convenções Coletivas de Trabalho (CCTs) ou Acordos Coletivos de Trabalho (ACTs) 

defasados, especialmente quando o planejamento da contratação ocorre próximo à data-

base da categoria.  

 

Nesses casos, ainda que todos os licitantes sejam orientados a elaborar suas 

propostas com base no instrumento coletivo vigente à época — geralmente o do ano 

anterior —, é plenamente cabível, a partir do início da execução contratual, o pleito de 

repactuação com fundamento na nova CCT ou ACT já em vigor, como ocorre na hipótese 

em exame.  

 

A título ilustrativo: se a proposta foi apresentada em dezembro de 2024 com base 

em CCT cuja vigência se encerrava em 31 de dezembro de 2024, tão logo entre em vigor 

a nova convenção coletiva com data-base em 1º de janeiro de 2025, a contratada já poderá 

requerer a repactuação contratual.  
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IX DOS REQUISITOS FORMAIS PARA CONCESSÃO DA 

REPACTUAÇÃO  

 

Além disso, depreende-se dos dispositivos legais poderá ser concedida desde que 

atendidos os seguintes requisitos formais:  

 

a) Aplicação a contratos com mão de obra ou predominância de mão de obra (com 

necessidade de presença física dos trabalhadores);  

b) Fundamentação por variação efetiva dos custos, mediante demonstração 

analítica; 

c) Apresentação da nova planilha de custos com base em ACT, CCT, lei ou sentença 

normativa;  

d) Previsão editalícia;  

e) Data-base da proposta vinculada ao mercado;  

f) Data-base da mão de obra vinculada ao ACT, CCT ou dissídio;  

g) Atenção às cláusulas dos instrumentos coletivos limitadas à legalidade;  

h) Possibilidade de múltiplas repactuações conforme as categorias profissionais;  

i) A formalização pode ocorrer por apostilamento;  

 

 

X DA CLÁUSULA CONTRATUAL ESPECÍFICA  

 

No presente caso, o Contrato Administrativo prevê e estabelece diretrizes 

específicas para o reequilíbrio econômico-financeiro, fundamentado no mecanismo da 

repactuação:  

 

CLÁUSULA NONA: DA REPACTAÇÃO  

9.1. O valor do contrato será repactuado, desde que solicitado pela CONTRATADA e 

observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado, a partir dos efeitos financeiros do 

último acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho relativo à categoria profissional 

abrangida pelo contrato, compreendido à CONTRATADA justificar e comprovar a variação 
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dos custos, apresentado memória de cálculo em planilhas apropriadas para análise e 

posterior aprovação da CONTRATANTE.  

9.2. As repactuações subsequentes à primeira, interregno de 01 (um) ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.  

(...)  

9.9. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte:  

a) A partir das ocorrências do fato gerador que deu causa à repactuação; 

b) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou  

c) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quanto a repactuação 

envolver revisão de custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de 

acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de 

vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 

pagamento devido, assim como para a contagem da anuidade em repactuações futuras.  

9.10. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e entrega dos comprovantes de variação 

dos custos.  

 

 

XI DA DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DA VARIAÇÃO DOS CUSTOS  

 

Dessa forma, a repactuação referente à mão de obra será realizada com base na 

variação efetiva dos custos estabelecidos em convenções ou acordos coletivos de 

trabalho. O objetivo é corrigir os valores para restabelecer a equação econômico 

financeira, fundamentando-se em uma demonstração analítica da variação dos 

componentes de custos. Para isso, anexamos a planilha que detalha essa variação no 

contrato vinculado ao Processo Administrativo Licitatório.  

 

Inquestionável assim que é a partir da data em que as majorações dos custos de mão 

obra passam a surtir efeitos que as empresas e os respectivos contratos sofrem, de fato, 

desequilíbrio.  
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Negar o reequilíbrio contratual, nesses casos, importa enriquecimento sem causa da 

Administração, uma vez que, ao ofertarem suas propostas de preços durante a licitação, 

os licitantes não incluem as majorações decorrentes das futuras negociações coletivas na 

composição dos seus custos, ou seja, os preços são ofertados pelos licitantes levando-se 

em consideração as convenções ou acordos coletivos vigentes no momento da 

apresentação de suas propostas.  

 

Com efeito, não faz sentido interpretação diversa. 

 

 

XII DA EXPERIÊNCIA PRÁTICA DA CONTRATADA  

 

Importa destacar que a contratada presta serviços a diversos entes públicos, 

incluindo Institutos Federais, Correios, a Agência Nacional de Transportes Terrestres 

(ANTT), o Tribunal Regional Eleitoral (TRE), além de outros municípios, e em todos 

esses contratos o entendimento acerca do direito à repactuação segue a mesma linha ora 

defendida, em total consonância com a legislação vigente.  

 

Não é demais reforçar que equilíbrio econômico-financeiro é, portanto, uma 

correlação justa entre todos os encargos que o particular terá com a prestação assumida e 

a sua remuneração por este serviço.  

 

 

XIII DA DOUTRINA ESPECIALIZADA  

 

Corroborando com exposto trazemos a lição do ilustre doutrinador José dos Santos 

Carvalho Filho:  

Equação econômico-financeira do contrato é a relação de adequação entre o objeto e o 

preço, que deve estar presente ao momento em que se firma o ajuste. Quando é celebrado 

qualquer contrato, inclusive o administrativo, as partes se colocam diante de uma linha de 

equilíbrio que liga a atividade contratada ao encargo financeiro correspondente. Mesmo 

podendo haver certa variação nessa linha, o certo é que no contrato é necessária a referida 
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relação de adequação. Sem ela, pode dizer-se, sequer haveria o interesse dos 

contratantes no que se refere ao objeto do ajuste.  

 

Da mesma maneira os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello, que por 

sua vez, aduz que:  

 

Enquanto o particular procura o lucro, o Poder Público busca a satisfação de uma utilidade 

coletiva. Calha, pois, à Administração atuar em seus contratos com absoluta lisura e 

integral respeito aos interesses econômicos legítimos de seu contratante, pois não lhe 

assiste minimizá-los em ordem a colher benefícios econômicos suplementares ao previsto 

e hauridos em detrimento da outra parte.  

Para tanto, o que importa, obviamente, não é a "aparência" de um respeito ao valor contido 

na equação econômico-financeira, mas o real acatamento dele. De nada vale homenagear 

a forma quando se agrava o conteúdo. O que as partes colimam em um ajuste não é a 

satisfação de fórmulas ou de fantasias, mas um resultado real, uma realidade efetiva que 

se determina pelo espírito da avença; vale dizer, pelo conteúdo verdadeiro do 

convencionado.  

 

E, relativamente à manutenção das efetivas condições da proposta, leciona:  

 

Ficará, pois, defendida tanto contra os ônus que o contratado sofra em decorrência de 

alterações unilaterais, ou comportamentos faltosos da Administração, quanto contra 

elevações de preços que tornem mais onerosas as prestações a que esteja obrigado, 

como, ainda, contra o desgaste do poder aquisitivo da moeda provocado por inflação, em 

todos os contratos que se perlongam no tempo.  

 

Fazendo nota a lição de Marçal Justen Filho:  

 

A repactuação assemelha-se ao reajuste, no sentido de ser prevista para ocorrer a cada 

doze meses ou quando se promover a renovação contratual. Mas aproxima-se da revisão 

de preços quanto ao seu conteúdo: trata-se de uma discussão entre as partes 

relativamente às variações de custo efetivamente ocorridas. Não se promove a mera e 

automática aplicação de um indexador de preços, mas examina-se a real evolução de 

custos do particular.  
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E por fim, importa consignar as lições do mesmo doutrinador, que é elucidativo 

quanto ao não cabimento de investigação quanto a situação lucrativa ou não da empresa, 

para a concessão do equilíbrio econômico financeiro:  

 

(...) não há cabimento em afirmar que está respeitado o equilíbrio quando a empresa não 

tem prejuízo. Trata-se da aplicação não técnica do vocábulo. Quando se alude a equilíbrio 

econômico-financeiro, não se trata de assegurar que a empresa se encontre em situação 

lucrativa. A garantia constitucional se reporta à relação original entre encargos e 

vantagens do contrato. O equilíbrio exigido envolve essa contraposição entre 

encargos e vantagens, tal como fixada por ocasião da contratação. Bem por isso, não 

há cabimento em investigar o equilíbrio da empresa. A situação subjetiva do particular é 

irrelevante para identificar o conteúdo da equação econômico-financeira. Cada 

contratação retrata uma relação jurídica diversa, que reflete uma equação específica e 

determinada entre encargos e vantagens. (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos: Lei 8.666/1993. 18. ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019. Art. 

65) (Destacou-se) 

 

 

XV DA NECESSÁRIA RETROATIVIDADE DOS EFEITOS À DATA-BASE 

DE JANEIRO DE 2025  

 

Conforme amplamente demonstrado nos fundamentos jurídicos e doutrinários 

apresentados, a repactuação contratual deve necessariamente produzir efeitos retroativos 

à data-base da categoria profissional, qual seja, 1º de janeiro de 2025.  

 

Esta retroatividade não constitui mera liberalidade ou faculdade da Administração, 

mas sim decorrência lógica e jurídica do instituto da repactuação, sendo essencial para o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro desde o momento exato em que este 

foi rompido.  

 

Conforme estabelecido na própria Cláusula 9.9, alínea "c" do contrato 

administrativo, os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão vigência 

"em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quanto a repactuação 

envolver revisão de custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de 
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acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de 

vigência retroativa".  

 

O Acordo Coletivo de Trabalho 2025/2025, registrado sob nº MT000378/2025, 

estabelece expressamente em sua Cláusula Quinta que sua vigência é de "1º (primeiro) de 

janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025", sendo esta a data-base da categoria.  

 

Portanto, desde 1º de janeiro de 2025, a empresa contratada vem arcando com os 

novos custos trabalhistas estabelecidos pelo ACT, sem a devida contrapartida financeira 

por parte da Administração, configurando manifesto desequilíbrio contratual que deve ser 

sanado mediante repactuação com efeitos retroativos.  

 

A não aplicação da retroatividade implicaria:  

 

1. Enriquecimento sem causa da Administração, que estaria recebendo os serviços 

por valor inferior ao seu custo real e legal;  

2. Violação ao princípio do equilíbrio econômico-financeiro, garantido 

constitucionalmente;  

3. Descumprimento das disposições contratuais que expressamente preveem a 

retroatividade em casos como o presente;  

4. Prejuízo à continuidade dos serviços, ante a impossibilidade da contratada de 

suportar indefinidamente custos não reembolsados. 

 

O TCU, no já mencionado Acórdão nº 1.827/2008 – Plenário1, e em dezenas de 

outras decisões posteriores, consolidou o entendimento de que a anualidade da 

repactuação se refere à variação dos custos, e não ao aniversário do contrato.  

 

                                                 
1 https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-
completo/*/NUMACORDAO%253A1827%2520ANOACORDAO%253A2008%2520COLEGIADO%2
53A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOI
NT%2520desc/0 

1Doc:  Protocolo 082/2026  |  Anexo: ANEXOS_DESP_31_SMIL_MEM_115_2025.pdf (58/88)        189/792



 

22/23 

 

Acrescente-se que a Súmula nº 259 do TCU, embora trate de reajuste, reforça a 

ideia de que o marco inicial é a data da proposta ou do orçamento. No caso da repactuação, 

o marco é a data do orçamento que embasou a proposta, ou seja, a data-base da CCT 

vigente à época. 

 

 

XI DO PEDIDO  

 

Diante do exposto, a Requerente solicita a Vossa Excelência:  

 

a) O recebimento do presente pedido para rerratificando o pedido anterior de modo 

que seja feita a reapreciação do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, 

com base no Acordo Coletivo de Trabalho 2025/2025, registrado sob nº 

MT000378/2025,  com efeitos retroativos à data base de janeiro de 2025, no caso da 

repactuação, de forma que seja implementado o reequilíbrio econômico financeiro, 

evitando assim, prejuízos à contratada, prestadora de serviços da administração pública, 

bem como a efetiva e eficiente prestação dos serviços.  

 

b) Que seja respeitado o dispositivo legal do contrato quanto ao prazo de resposta, 

qual seja de no máximo 60 (sessenta) dias.  

 

c) A aprovação das novas Planilhas de Custos e Formação de Preços anexas, 

elaboradas com base no Acordo Coletivo de Trabalho 2025/2025 (Registro MTE nº 

MT000378/2025), com a consequente adequação dos valores contratuais;  

 

d) Que os efeitos financeiros da presente repactuação sejam aplicados de forma 

retroativa a 1º de janeiro de 2025, data-base da categoria profissional, garantindo o 

pagamento das diferenças acumuladas desde a referida data, conforme previsto na 

Cláusula 9.9, alínea "c" do contrato administrativo.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 
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De Sacramento/MG, 24 de setembro de 2025. 

 

 

 

 
 

ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 
ANTÔNIO DOS REIS GONÇALVES 

 
 
 
 
 
 

MIRIAM CRISTINA DOS REIS 
OAB/MG 163.761 

 
 
 

MIRIAM CRISTINA 

DOS REIS

Assinado de forma digital por 

MIRIAM CRISTINA DOS REIS 

Dados: 2025.09.24 17:22:18 -03'00'

ABSERVIS SERVICOS E 

MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197

Assinado de forma digital por 

ABSERVIS SERVICOS E MANUTENCAO 

LTDA:10483643000197 

Dados: 2025.09.25 10:14:40 -03'00'
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PARECER TÉCNICO – CONTÁBIL 

SOLICITAÇÃO DE PEDIDO DE REPACTUAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
027/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 064/2023, ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 196/2023 - EMPRESA ABSERVIS SERVIÇOS E 
MANUTENÇÃO LTDA. 

EMPRESA ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

CNPJ 
10.483.643/0001-97 

OBJETO Prestação De Serviços Terceirizados Contínuos Com Dedicação 
Exclusiva De Mão De Obra. 

ACORDO COLETIVO REGISTRO MTE- MT000378/2025 

 

I – INTRODUÇÃO 

                 A empresa ABSERVIS SERVIÇOS E MANUTENÇÃO LTDA 

solicita reajuste em sentido amplo referente à Ata de Registro de Preços nº 196/2023, 

vinculada ao Termo de Referência Unificado nº 011/2023, conforme o Protocolo nº 

22.348/2025. 

Registre-se que, em maio de 2025, a contratada encaminhou a Convenção Cole-

tiva de Trabalho MT 110/2025, com o objetivo de obter repactuação por meio do Pro-

tocolo nº 11.843/2025. Ocorre que, na presente data, a empresa formula nova solicitação 

de repactuação, desconsiderando a repactuação anterior e apresentando como emba-

samento o Acordo Coletivo de Trabalho registrado no MTE sob nº MT000378/2025. 

Destaca-se, ainda, que embora exista parecer jurídico emitido à época da pri-

meira solicitação, restou deliberado no Despacho nº 11 daquele protocolo que a vigên-

cia a ser considerada para fins de repactuação corresponde ao período de 01/01/2025 a 

31/12/2025, nos termos do acordo coletivo então vigente. 

Diante do novo pleito apresentado pela contratada, passa-se às análises técnicas, 

especialmente no que tange às verbas, benefícios e custos indiretos que compõem a pla-

nilha apresentada. 
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II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato é gênero 

contemplado por duas espécies, o reajuste em sentido amplo e o reequilíbrio econômico-

financeiro. Nesse contexto, o reajuste em sentido amplo, vinculado à álea ordinária, se 

divide em reajuste em stricto sensu e repactuação, ambos ocorrem de um evento futuro e 

previsível, comum ao negócio efetivado.  

Conforme preceituado no art. 57 da Instrução Normativa MPOG/SLTI 

05/2017, as repactuações serão solicitadas pela contratada que deverá apresentar uma 

demonstração analítica das mudanças nos custos, seja por meio de uma planilha detalhada 

de custos e formação de preços, ou pelo novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

de Trabalho que justifique a repactuação, de acordo com a variação de custos envolvida. 

Nesse sentido, a Instrução Normativa MPOG/SLTI 05/2017 em seu art. 54 

traz as seguintes deliberações: 

Art. 54. A repactuação de preços, como espécie de reajuste 
contratual, deverá ser utilizada nas contratações de serviços 
continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das 
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir.  
§ 1º A repactuação para fazer face à elevação dos custos da 
contratação, respeitada a anualidade disposta no caput, e que vier 
ao correr durante a vigência do contrato, é direito do contratado 
e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos 
contratos, conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, sendo 
assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as 
condições efetivas da proposta.  
§ 2º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto 
forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do 
reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que 
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais 
como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.  
§ 3º Quando a contratação envolver mais de uma categoria 
profissional, com datas-bases diferenciadas, a repactuação 
deverá ser dividida em tantos quanto forem os Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias 
envolvidas na contratação.  
§4º A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve 
repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos. 
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III – DA METODOLOGIA  

➢ Análise de pedido de Repactuação Contratual, conforme prevê a Constituição 
Federal da República Federativa do Brasil, no artigo 37, inciso XXI e a Lei 
Federal 8.666/93, no artigo 65, inciso II; 

➢ Comparação de ACTS apresentados em 2024 e 2025. 

➢ Análise e comparação das planilhas encaminhadas pela empresa de 2024 e 2025;  

➢  Análise das planilhas de preços de acordo com as Instruções Normativas nº 
05/2017 para contratação de mão de obra; 

IV – DA ANÁLISE DO ACORDO COLETIVO   

▪ As funções constantes da planilha de custos de 2025 foram reajustadas em 
conformidade com os novos pisos salariais e benefícios previstos na ACT 2025, 
verificando as seguintes alterações; 

❖ - Gratificação por assiduidade: incorporada ao salário base dos empregados 
assíduos; 

❖ - Vale alimentação reajustado: R$ 457,38 (ACT 2025); 

❖ - Vale Transporte: O Acordo Coletivo de Trabalho MT000378/2025 não dispõe 
sobre o benefício de Vale-Transporte. Contudo, a empresa apresentou renúncias 
formais, o que torna legítima a ausência de provisão do custo na planilha, nos 
termos da Lei nº 7.418/1985 e do Decreto nº 95.247/1987. Ressalva-se, entretanto, 
que a renúncia não exime a contratada da obrigação de fornecer o benefício, caso 
venha a ser solicitado futuramente pelo empregado ou na hipótese de alteração 
das condições de deslocamento. 

V- DO REAJUSTE DA ATA 

Os valores do objeto de repactuação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

196/2023 foram seguidos na íntegra conforme ACT 2025 apresentada, diante disso, 

observa-se que as faixas salariais previstas no Acordo Coletivo de Trabalho 2025/2025 

tiveram, na prática, um reajuste aproximado de 8% em relação aos valores 

anteriormente vigentes, desta forma, a ata será reajustada para R$ 25.017.172,56 (Vinte 

e Nove Milhões Novecentos e Cinquenta e Quatro Mil Quinhentos e Setenta e Seis 

Reais e Noventa e Dois Centavos), sendo reajustados conforme período delimitado em 

acordo coletivo vigência 01/01/2025 a 31/12/2025, deliberado pelo procurador geral em 

despacho 11 Protocolo 22.348/2025 “Em atenção ao despacho 5, utilizar a data base 

janeiro” 
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ATA 196/2023 - EMPRESA ABSERVIS 

Item Descrição do Cargo 

 

Valor Unitário 
2024 (R$) 

Valor Unitário 
2025 (R$) 

Valor mensal 
2025 (R$) 

Valor Anual 
2025 (R$) 

02 

Ajudante de pedreiro 44 horas R$    3.382,54 

 R$             
3.718,62  

 R$        
40.904,86  

 R$         
490.858,34  

03 

Almoxarife 40 hrs semanais R$    3.641,65 

 R$             
3.777,93  

 R$        
41.557,27  

 R$         
498.687,26  

06 

Carpinteiro 44VOU FI hrs semanais R$    4.685,79 

 R$             
5.130,24  

 R$        
25.651,19  

 R$         
307.814,23  

08 Eletricista predial com periculosidade de 30% 
44 hrs semanais R$   6.367,13 

 R$             
6.950,73  

 R$        
55.605,86  

 R$         
667.270,37  

11 Lubrificador de máquinas com insalubridade 
de 20% 44 hrs semanais R$        28,18 

 R$                   
30,88  

 R$        
32.110,45  

 R$         
385.325,45  

16 Mecânico de veículos com insalubridade de 
20% 44 hrs semanais R$   6.098,27 

 R$             
6.103,75  

 R$        
30.518,74  

 R$         
366.224,91  

19 

Motorista categoria de 44 hrs semanais R$   4.372,11 

 R$             
4.984,92  

 R$        
49.849,19  

 R$         
598.190,33  

21 Motorista de transporte escolar insalubridade 
de 20% 40 hrs semanais R$        25,11 

 R$                   
25,74  

 R$      
434.983,85  

 R$     
5.219.806,25  

25 Serviços gerais (interno) com 40% de 
insalubridade 40 hrs semanais R$   4.280,11 

 R$             
4.687,30  

 R$      
618.723,00  

 R$     
7.424.676,05  

27 Soldador com insalubridade de 20% 44 hrs 
semanais R$    5.599,68 

 R$             
6.118,23  

 R$        
12.236,47  

 R$         
146.837,64  

28 Cozinheiro(a) com insalubridade de 20% 44 
hrs semanais R$   4.029,28 

 R$             
4.417,34  

 R$      
269.457,76  

 R$     
3.233.493,14  

29 Auxiliar de cozinheiro(a) com insalubridade 
de 20% 44 hrs semanais R$     3.941,71 

 R$             
4.322,24  

 R$      
216.111,85  

 R$     
2.593.342,17  

31 Prestação de serviço de agente de apoio e 
logística 44 hrs semanais R$     3.429,89 

 R$             
3.769,39  

 R$        
37.693,93  

 R$         
452.327,18  

33 

Motorista categoria a/b 12/36 diurno R$     5.431,46 

 R$             
5.959,55  

 R$        
11.919,10  

 R$         
143.029,16  

34 

Motorista categoria a/b 12/36 noturno R$     6.738,42 

 R$             
7.412,12  

 R$        
14.824,24  

 R$         
177.890,86  

35 

Motorista categoria c 44 hrs semanais R$    5.309,08 

 R$             
5.819,46  

 R$        
34.916,76  

 R$         
419.001,14  

39 

Serviço gerais interno 12/36 diurno R$    3.397,33 

 R$             
3.735,70  

 R$        
29.885,62  

 R$         
358.627,38  

42 

Recepcionista 40 hrs semanais R$     3.505,26 

 R$             
3.856,53  

 R$        
26.995,68  

 R$         
323.948,21  

43 Maqueiro diurno com 20% de insalubridade 
44 hrs semanais R$    4.373,74 

 R$             
4.819,98  

 R$           
9.639,96  

 R$         
115.679,56  

45 Motorista categoria d com insalubridade de 
20% 44 hrs semanais R$     6.809,29 

 R$             
7.445,58  

 R$        
14.891,15  

 R$         
178.693,86  

46 Motorista de ambulância com insalubridade 
de 20% 44 hrs semanais R$           36,58 

 R$                   
39,98  

 R$        
20.789,17  

 R$         
249.470,01  

48 

Técnico em informática 40 hrs semanais R$    5.322,84 

 R$             
5.416,35  

 R$        
27.081,76  

 R$         
324.981,15  

68 Auxiliar de topógrafo por hora/posto 44 hrs 
semanais R$            29,77 

 R$                   
32,71  

 R$        
16.462,95  

 R$         
197.555,39  

70 

Carpinteiro por hora/posto 44 hrs semanais R$            21,71 

 R$                   
23,75  

 R$        
11.953,54  

 R$         
143.442,53  

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 
25.017.172,56 

 

VI- DO REAJUSTE POR CONTRATO 

CONTRATO 205/2023 - SMIL 

N° DESCRIÇÃO UND QTD 

ANUAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

03 Almoxarife 40 hrs semanais POSTO 36 

R$ 3.777,93 

R$                       
11.333,79  

R$                    
136.005,48  

11 Lubrificador de máquinas com 
insalubridade de 20% 44 hrs sem 

POSTO/ 

HORA 

 

6.240 R$ 30,88 

R$                       
16.057,60  

R$                    
192.691,20  

68 Auxiliar de topógrafo por hora/posto 
44 hrs semanais 

HORA 6039 

R$ 32,71         
 R$                       
16.461,31  

 R$                    
197.535,69  

70 Carpinteiro por hora/posto 44 hrs 
semanais 

HORA 6039 

R$ 23,75 

 R$                       
11.952,19  

 R$                    
143.426,25  

                                                                                                                                     TOTAL GERAL R$ 55.804,89 R$ 669.658,62 

 
1Doc:  Protocolo 082/2026  |  Anexo: ANEXOS_DESP_31_SMIL_MEM_115_2025.pdf (64/88)        195/792



Outrossim, considerando data base de vigência do ACT, abaixo segue diferença 
de valores retroativos a partir de 01/01/2025; 

 
Tabela Retroativa Repactuação 2025 - Período de Janeiro a Setembro de 2025. 

Mês Valor Base (2024) Valor Reajustado (2025) Retroativo (R$) 
01/2025 R$ 51.485,86             R$ 55.804,89 R$ 4.319,03 

02/2025 R$ 51.485,86 R$ 55.804,89 R$ 4.319,03 

03/2025 R$ 51.485,86 R$ 55.804,89 R$ 4.319,03 

04/2025 R$ 51.485,86 R$ 55.804,89 R$ 4.319,03 

06/2025 R$ 51.485,86 R$ 55.804,89 R$ 4.319,03 

07/2025 R$ 51.485,86 R$ 55.804,89 R$ 4.319,03 

08/2025 R$ 51.485,86 R$ 55.804,89 R$ 4.319,03 

09/2025 R$ 51.485,86 R$ 55.804,89 R$ 4.319,03 

                                                                                             TOTAL A PAGAR             R$ 38.871,27 

 

VII – CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e resguardado o poder discricionário do gestor quanto à 

oportunidade e conveniência do ato administrativo, fica reajustado o Contrato nº 

205/2023 para o valor de R$ 669.658,62 (Seiscentos e sessenta e nove mil, seiscentos e 

cinquenta e oito reais e sessenta e dois centavos) sendo devido, ainda, o montante de R$ 

38.871,27 (Trinta e oito mil, oitocentos e setenta e um reais e vinte e sete centavos) a 

título de retroativo. Ressalte-se que os valores foram arredondados para fins de apresen-

tação. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos. 

Cáceres-MT, 22/10/2025 

Dayana Lins 
Coordenadora Contábil 

Procuradoria Geral do Município 
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Av. Formosa, N 3321 - Centro - Ministro Andreazza-RO 
CNPJ: 25.453.131/0001-55  
CEP: 76919-000 Tel (69) 993255224/(69) 99985-7880 
 

Oficio nº 49-2025 

À 
Prefeitura Municipal de Cáceres-MT 
Procuradoria Geral do Município de Cáceres – PGM 
A/C: Ilustríssimo(a) Senhor(a) Procurador(a) 
 
ASSUNTO: A empresa UMJ SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, pessoa jurídica de 

Direito Público Interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o Nº 25.453.131-0001-55, neste 

ato representada por seu sócio administrador, Sr. Marcell Ceconi Campos Souza, vem, 

com o devido respeito, à presença de Vossa Senhoria, requerer o segue: 
 

I – DO OBJETO DO PEDIDO 
 

O presente requerimento tem por objeto a repactuação dos valores dos 

contratos administrativos firmados com o Município de Cáceres-MT, para contemplar os 

custos com mão de obra, decorrentes da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2025, 

registrada no MTE sob nº MT000110/2025, bem como do reajuste do salário mínimo 

instituído pelo Decreto nº 12.342/2024. 

Requer-se, especificamente, a aplicação retroativa dos efeitos financeiros da 

repactuação a partir de 01º de janeiro de 2025, conforme previsão expressa no 

instrumento coletivo e no decreto que fixou o novo salário mínimo. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO PARA REPACTUAÇÃO 
 

O presente pedido de repactuação encontra respaldo jurídico na 

conjugação de dispositivos previstos no Edital do Pregão Eletrônico nº 27/2023, na 

Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2025, no Decreto nº 12.342/2024, na LEI Nº 

14.133/2021 e o Acórdão TCU nº 1827/2008. 

A Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2025, devidamente 

registrada no MTE sob o nº MT000110/2025, estabeleceu data-base em 01º de janeiro de 

2025, determinando reajuste sobre os salários e benefícios pagos à categoria. 
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Além disso, o Decreto Federal nº 12.342/2024 fixou o novo valor do 

salário mínimo nacional, estabelecendo sua vigência a partir de 01º de janeiro de 2025. 

Assim, cumpre esclarecer que o fato gerador que deu ensejo à última 

repactuação foi o, Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre a contratada e o sindicato 

da categoria, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2024, cuja data-base também é 1º 

de janeiro, com registro no Ministério do Trabalho sob o nº MT000316/2024. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União reforça o 

entendimento no sentido de que o direito à repactuação surge imediatamente a partir da 

vigência das normas coletivas ou das alterações salariais legais. Nesse sentido, destaca-

se o Acórdão TCU nº 1827/2008, que assim preconiza: 

 
46. Assim, a partir da data em que passou a viger as majorações salariais da categoria 
profissional que deu ensejo à revisão, a contratada passou a deter o direito à 

repactuação de preços. [...] 49. Como é cediço, o contrato administrativo, por parte da 

Administração, destina-se ao atendimento do interesse público, mas, por parte do 

contratado, objetiva um lucro, por meio da remuneração consubstanciada nas cláusulas 

econômicas e financeiras. E esse lucro há que ser assegurado nos termos iniciais do ajuste, 

durante a execução do contrato, o que se dará por meio da preservação da relação inicial 

encargo/remuneração. Isso porque, se, de um lado, a Administração tem o poder de 

modificar o projeto e as condições de execução do contrato para adequá-lo às exigências 

supervenientes do interesse público, de outro, o contratado tem o direito de ver mantida a 

equação financeira originariamente estabelecida no ajuste diante de situações específicas 

que passam a onerar o cumprimento do contrato. 50. Portanto, em vista de todas as razões 
apresentadas, considero que a repactuação de preços, sendo um direito conferido por 

lei ao contratado, deve ter sua vigência reconhecida imediatamente desde a data da 

convenção ou acordo coletivo que fixou o novo salário normativo da categoria 

profissional abrangida pelo contrato administrativo a ser repactuado. 
 

3 TCU – Acórdão nº 1827/2008 – Rel. Min. Benjamin Zymler – Data do julgamento: 

27.08.2008 

 

No mesmo sentido, eis o dispositivo constante no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 27/2023: 
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17.2 O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será 
contado a partir:  
I - da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, 

em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais 

como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; 

ou 

II - da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalente vigente à época da apresentação da proposta quando a variação 
dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases 
destes instrumentos.  Nas repactuações subsequentes à primeira, a 
anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à 
última repactuação.  

 

Para robustecer esse raciocínio, a Instrução Normativa nº 5, de 26 

de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, que disciplina as regras e diretrizes do procedimento de 

contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração 

Pública Federal direta, autárquica e fundacional, dispõe, no seu art. 56, que, nas 

repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo à última repactuação, e não a partir da data da última repactuação. 

Os fatos geradores que dão ensejo às repactuações são as convenções coletivas, os 

acordos coletivos ou as sentenças normativas proferidas em dissídios coletivos. Para mais 

clareza, cumpre transcrever o teor dos arts. 55 e 56 da IN nº 5/2017: 

 
Art. 55. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado 

a partir:  

I - da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, 

em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais 

como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; 

ou  

II - da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente 

vigente à época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for 

decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes 

instrumentos.  

Art. 56. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 
contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 
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Convém ressaltar que a IN nº 5/2017 é aplicável tanto às 

contratações regidas pela Lei nº 8.666/93 quanto às contratações regidas pela Lei nº 

14.133/21, por força da Instrução Normativa nº 98, de 26 de dezembro de 2022, da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia, que assim dispõe: 

 
Art. 1º Fica autorizada a aplicação da Instrução Normativa nº 5 de 26 de maio de 

2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de 

serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional, no que couber, para a realização dos 

processos de licitação e de contratação direta de serviços de que dispõe a Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Portanto, o interregno mínimo de 1 (um) ano deve (ou deveria) ser 

contado a partir da data-base da categoria profissional vinculada à prestação dos serviços, 

a qual está prevista no instrumento de negociação coletiva ou na sentença normativa 

proferida em dissídio coletivo. 

Registre-se, que no pleito anterior, relativo à repactuação dos custos 

de 2024, houve equívoco na interpretação do item 17.2, inciso II, do Edital. À época, a 

Administração aplicou indevidamente a regra do inciso I — que trata da contagem do prazo 

a partir da data-limite para apresentação das propostas — mesmo se tratando de contrato 

cujo custo predominante era de mão de obra. Como consta no próprio Edital, o inciso II 

deve ser aplicado aos contratos em que a variação de custos decorre de reajustes salariais 

fixados em Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, o que é precisamente o 

caso dos contratos da UMJ Serviços Terceirizados Ltda. 

Esse equívoco resultou no indeferimento do pagamento retroativo 

referente aos meses de janeiro a maio de 2024, com o deferimento apenas a partir de 

junho de 2024, conforme constou do Parecer nº 323/2024 e dos Memorandos nº 

22.671/2024 e nº 33.572/2024. Contudo, o correto é que a contagem para a primeira 

repactuação de contratos cujo custo predominante seja a mão de obra deve iniciar-se a 

partir da data-base fixada na norma coletiva aplicável, no caso, 01º de janeiro de 2024 
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(para o Acordo Coletivo 2024/2024) e 01º de janeiro de 2025 (para a Convenção Coletiva 

2025/2025) 

Superado o equívoco anteriormente verificado na análise da 

repactuação de 2024, impõe-se, neste momento, a regularização da repactuação para o 

exercício de 2025, nos exatos termos das normas aplicáveis. 

Com efeito, o fato gerador da primeira repactuação foi o Acordo 
Coletivo de Trabalho de 2024, cuja data-base foi fixada em 1º de janeiro de 2024. A 
partir dessa referência, nos termos do item 17.2, II, do Edital do Pregão nº 27/2023, 
a contagem do interregno mínimo de um ano para as repactuações subsequentes à 
primeira deve observar a data do fato gerador que ensejou a última repactuação — 
ou seja, 1º de janeiro de 2024. 

Dessa forma, plenamente superado o intervalo anual exigido, a 
nova repactuação é plenamente cabível a partir de 1º de janeiro de 2025, 
considerando-se, neste caso, a vigência da Convenção Coletiva de Trabalho 
2025/2025 e o reajuste legal do salário mínimo nacional. Trata-se, portanto, do 
exercício do direito contratual à preservação do equilíbrio econômico-financeiro do 
ajuste, conforme garantido por lei, edital e jurisprudência consolidada. 

Por conseguinte, considerando: o caráter obrigatório da data-base 

fixada em 01º de janeiro de 2025 na Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2025; a 

vigência do novo salário mínimo a partir de 01º de janeiro de 2025, conforme Decreto nº 

12.342/2024; e a regra editalícia que assegura que a contagem do interregno mínimo de 

um ano para as repactuações subsequentes à primeira deve observar a data do fato 

gerador que ensejou a última repactuação, é inequívoco que a presente repactuação deve 

ser reconhecida com efeitos financeiros a partir de 01º de janeiro de 2025. 

 

III – DO PEDIDO 
 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

 

O reconhecimento do direito à repactuação dos contratos 

administrativos nº 178/2023, 179/2023, 180/2023, 186/2023, 204/2023, 212/2023, 

213/2023, 222/2023, 228/2023-PGM e 233/2023, firmados entre o Município de 
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Cáceres/MT e a empresa UMJ SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, com fundamento 

no reajuste de salários e benefícios previstos na Convenção Coletiva de Trabalho 

2025/2025 (MTE nº MT000110/2025) e no Decreto Federal nº 12.342/2024, que fixou 

o novo salário mínimo para o exercício de 2025; 

A aplicação dos efeitos financeiros da repactuação a partir de 01º de 

janeiro de 2025, considerando que: 

 

1. a data-base da categoria foi estabelecida na 

Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2025 como 

sendo 01º de janeiro de 2025; 

2. o salário mínimo vigente a partir de 01º de janeiro de 

2025 é de R$ 1.518,00, nos termos do Decreto nº 

12.342/2024; 

3. o item 17.2, inciso II, do Edital do Pregão Eletrônico nº 

27/2023 determina que o interregno mínimo de um ano 

para repactuações subsequentes à primeira, em 

contratos com custos predominantes de mão de obra, 

seja contado a partir da data do fato gerador que deu 

ensejo à última repactuação. 

Contratos:  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 178-2023 - Secretaria Municipal de Educação  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 179 2023 – Secretaria Municipal de Assistência Social  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 180-2023 - Secretaria Municipal de Finanças  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 186.2023 - Secretaria Municipal de Saúde  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 204-2023- Secretaria Municipal de Infraestrutura 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 212.2023 – Secretaria Municipal de Planejamento  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 213.2023- Secretaria Municipal de Turismo e Cultura  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 222-2023 Secretaria Municipal de Fazenda  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 228-2023 – Secretaria Municipal Meio Ambiente  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 233-2023 – Secretaria Municipal de ASSUNTOS ESTRATEGICOS  
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Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

 

_____________________________ 
MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 

SOCIO/ADMINISTRADORO 
CPF: 001.692.752-48 

UMJ LTDA – ME 
CNPJ – 25.453.131/0001-55 

MARCELL CECONI 

CAMPOS 

SOUZA:00169275248

Assinado de forma digital por 

MARCELL CECONI CAMPOS 

SOUZA:00169275248 

Dados: 2025.06.03 18:04:55 

-03'00'
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PARECER TÉCNICO – CONTÁBIL RETIFICADO 

SOLICITAÇÃO DE PEDIDO DE REPACTUAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

027/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 064/2023 E ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 203/2023 EMPRESA UMJ LTDA. 

EMPRESA  UMJ LTDA 

CNPJ 
25.453.131/0001-55 

OBJETO Prestação de serviços terceirizados contínuos com dedicação 
exclusiva de mão de obra 

ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – 
CONTRATO 204/2023 

 

I – DAS SOLICITAÇÕES 

                      A empresa UMJ LTDA solicita reajuste em sentido amplo da ata de 

registro de preço n° 203/2023 do Termo de Referência Unificado n° 011/2023, através 

do Protocolo 12.163/2025 em 07/05/2025 a contratada requere o reajuste mediante 

repactuação, alterando Parecer emitido em Protocolo n° 1.1843/2025. 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato é gênero 

contemplado por duas espécies, o reajuste em sentido amplo e o reequilíbrio econômico-

financeiro. Nesse contexto, o reajuste em sentido amplo, vinculado à álea ordinária, se 

divide em reajuste em stricto sensu e repactuação, ambos ocorrem de um evento futuro e 

previsível, comum ao negócio efetivado.  

Conforme preceituado no art. 57 da Instrução Normativa MPOG/SLTI 

05/2017, as repactuações serão solicitadas pela contratada que deverá apresentar uma 

demonstração analítica das mudanças nos custos, seja por meio de uma planilha detalhada 

de custos e formação de preços, ou pelo novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 

de Trabalho que justifique a repactuação, de acordo com a variação de custos envolvida. 

Nesse sentido, a Instrução Normativa MPOG/SLTI 05/2017 em seu art. 54 

traz as seguintes deliberações: 
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Art. 54. A repactuação de preços, como espécie de reajuste 
contratual, deverá ser utilizada nas contratações de serviços 
continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das 
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir.  
§ 1º A repactuação para fazer face à elevação dos custos da 
contratação, respeitada a anualidade disposta no caput, e que vier 
ao correr durante a vigência do contrato, é direito do contratado 
e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos 
contratos, conforme estabelece o inciso XXI do art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, sendo 
assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as 
condições efetivas da proposta.  
§ 2º A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto 
forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do 
reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que 
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais 
como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.  
§ 3º Quando a contratação envolver mais de uma categoria 
profissional, com datas-bases diferenciadas, a repactuação 
deverá ser dividida em tantos quanto forem os Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias 
envolvidas na contratação.  
§4º A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo 
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve 
repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 
decorrente desses instrumentos. 

 

III – DA METODOLOGIA  

➢ Análise de pedido de Repactuação Contratual, conforme prevê a Constituição 

Federal da República Federativa do Brasil, no artigo 37, inciso XXI e a Lei 

Federal 8.666/93, no artigo 65, inciso II; 

➢ Análise e comparação das planilhas encaminhadas pela empresa no processo 

licitatório e planilha encaminhada para repactuação;  

➢  Análise das planilhas de preços de acordo com as Instruções Normativas nº 

05/2017 para contratação de mão de obra; 

 

IV – DOS RESULTADOS DA ANÁLISE  

 

Após análise das planilhas, foram aplicados os índices da seguinte forma:  
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Módulo 1 – Remuneração: O salário base da categoria de todos os cargos constantes na 

CCT foi ajustado conforme os valores da CCT MT000110/2025 na sua 

proporcionalidade. Os ajustes das demais rubricas planilha de custos são decorrentes dos 

reflexos do salário básico em virtude da repactuação contratual.  

1.1 Considerando o Memorando nº 23.610/2025, foi verificado a jornada 

semanal de 40 horas para o cargo de Auxiliar Administrativo, informa-se 

que o salário-base aplicado ao referido cargo foi ajustado de forma proporci-

onal, tendo como referência a jornada mensal de 200 horas. A proporciona-

lidade é necessária tendo em vista que a Convenção Coletiva de Trabalho 

(CCT) 2025 prevê o salário da categoria com base em uma jornada padrão de 

44 horas semanais, correspondente a 220 horas mensais. Importante desta-

car que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, por meio da OJ nº 

358 da SDI-1, reconhece expressamente a possibilidade de pagamento propor-

cional ao tempo trabalhado, desde que seja respeitado o valor do salário mí-

nimo-hora, nos seguintes termos: 

"OJ-SDI1-358-CARGA HORÁRIA. PREVISÃO EM NORMA 
COLETIVA. CONTRATAÇÃO EM JORNADA INFERIOR. 
SALÁRIO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 

É válida a pactuação de salário proporcional à jornada de 
trabalho inferior à fixada em norma coletiva, respeitado o valor 
do salário mínimo-hora." 

Assim, a prática adotada pelo Município encontra respaldo legal e 

jurisprudencial, sendo plenamente legítima a aplicação da proporcionalidade 

salarial nos casos em que a jornada efetiva for inferior àquela prevista na CCT. 

 

1.2 O cargo de SOLDADOR FORA REAJUSTADO PELO ÍNDICE MAIS 

BENÉFICO, considerando que o mesmo não faz parte da Convenção 

Coletiva apresentada, e conforme decreto nº 644 de 15 de setembro de 2023 

que dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta, o art° 5 destaca sobre a 

não vinculação da administração pública, conforme descrito abaixo; 

 
Art. 5º A Administração Pública Municipal não se vincula às 
disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 
Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 
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contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como 
de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. Parágrafo único. É vedado ao órgão e entidade 
vincular-se às disposições previstas nos Acordos, Convenções 
ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
administração pública municipal. 

 

Desta Forma, considerando inexistência de índice pré-determinado para o cálculo 

de reajuste dos valores no parecer, fora utilizado para reajustar o cargo de SOLDADOR 

o índice IGP-M – Índice Geral de Preços – Mercado, sendo o índice mais benéfico para 

administração pública acumulado de 07/2024 a 06/2025 em 4,386620 %, este índice é 

utilizado para medir a movimentação dos preços no país em diferentes atividades e em 

etapas distintas do processo produtivo. Dessa forma, o IGP poderá ser usado como um 

indicador do nível de atividade econômica abrangendo desde o custo de materiais, 

equipamentos e mão de obra até gastos com alimentação, transporte e recreação sob o 

ponto de vista dos produtores e dos consumidores. (Infomoney, 2024). 

 Outrossim, ao se realizar a análise e comparação das planilhas apresentadas no 

processo de licitação, cabe salientar algumas observações, conforme listadas abaixo; 

 

1- O cargo de Auxiliar Geral de Conservação teve alteração em seu grau de 

insalubridade de 20 % para 40%, essa alteração se deu em resposta a 

solicitação via Protocolo 22.884/2023 – Ofício 0041/2023 onde a empresa 

apresenta laudo demonstrando necessidade de aumento de alíquota 

considerando a atividade desenvolvida por esta atribuição, sendo acatada pela 

administração. 

 
Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários: O módulo 2 foi ajustado 

conforme a convenção coletiva supracitada. O Submódulo 2.2 - Encargos Previdenci-

ários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribui-

ções, teve alteração no percentual de RAT E FAT, tendo em vista documentos apre-

sentados para composição do RAT AJUSTADO. 
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Módulo 3 – Provisão para Rescisão: Os valores da planilha de custos sofreram 

alterações em decorrência dos reflexos do ajuste do salário básico, em virtude da 

repactuação contratual.  

Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente: Os valores foram alterados 

apenas em seus reflexos decorrentes de atualização do salário base. 

Módulo 5 – Insumos Diversos: Os valores foram mantidos conforme planilha inicial 

apresentada na licitação considerando não ser objeto de repactuação.  

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucros: Os valores foram alterados apenas em 

seus reflexos decorrentes de atualização do salário base, sendo desconsiderados 

percentuais novos inseridos pela empresa que não faziam parte da composição do módulo 

do certame licitatório. 

 

V- DO REAJUSTE DA ATA 

Os valores dos objetos de repactuação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

203/2023 foram seguidos na integra conforme CCT apresentada, diante disso, a ata será 

reajustada para o valor de R$ 19.098.159,36 (Dezenove Milhões, Noventa E Oito Mil, 

Cento E Cinquenta E Nove Reais E Trinta E Seis Centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR  
2024 

VALOR  
REPACTUADO 

QTD 
ANUAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

04 Auxiliar Administrativo 40 Hrs Semanais POSTO R$3.717,02 R$ 4.577,78  1212 R$ 462.355,78   R$ 5.548.269,36  
23 Operador de trator com pneus com 

insalubridade 20% por hr/posto 44 hrs  
HORA R$ 33,82 

R$ 41,66  
34.608 
(hora) 

R$ 120.136,17   R$ 1.441.633,99  

63 Serralheiro 44 hrs  POSTO R$4.281,42 R$ 8.012,96  36 R$ 24.038,88   R$ 288.466,56  
64 Auxiliar de serralheiro 44 hrs semanais POSTO R$4.281,42 R$ 5.195,88  36 R$ 15.587,64   R$ 187.051,68  
66 Ajudante de pedreiro por hora/ posto 44 hrs HORA R$ 21,57 

R$ 25,38  
43.680 
(hora) 

R$ 92.369,47   R$ 1.108.433,61  

69 Auxiliar geral de conservação de vias 
permanentes por hora/ posto 44 hrs  

HORA R$ 22,71 
R$ 28,62  

320.656 
(hora) 

R$ 764.725,69   R$ 9.176.708,31  

71 Eletricista iluminação pública com 
periculosidade de 30% por hora / posto 

HORA R$ 27,81 
R$ 37,03  

31.200 
(hora) 

R$ 96.282,37   R$ 1.155.388,47  

79 Soldador com insalubridade de 20% por 
hora/posto 44 hrs 

HORA R$ 29,21 
R$ 31,83  

6.039 
(hora) 

R$ 16.017,28   R$ 192.207,37  

                                                                                                                                                                                  TOTAL R$ 1.591.513,28 R$ 19.098.159,36 

 

VI- DO REAJUSTE DO CONTRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - CONTRATO 204/2023 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

(ANUAL) 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 HRS SEMANAIS 06 
POSTOS 

72 
        R$ 4.577,78  

    R$     329.600,16  

 
23 OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS COM 

INSALUBRIDADE 20% POR HORA/POSTO 44 HRS 
SEMANAIS 

HORA 13.088 
R$ 41,66  

     R$    545.246,08  

 
66 AJUDANTE DE PEDREIRO POR HORA/ POSTO 44 HRS 

SEMANAIS 
HORA 43.680 

R$ 25,38  
R$   1.108.598,40  

 
69 AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS 

PERMANENTES POR HORA/ POSTO 44 HRS SEMANAIS 
HORA  

320.656          R$ 28,62  
R$   9.177.174,72  
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71 ELETRICISTA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM 
PERICULOSIDADE DE 30% POR HORA/ POSTO 

HORA  
     31.200 

R$ 37,03  
 R$              

1.155.336,00  
79 SOLDADOR COM INSALUBRIDADE DE 20% POR 

HORA/POSTO 44 HRS SEMANAIS 
HORA  

6.039 
R$ 31,83  

 R$                 
192.221,37  

TOTAL R$ 12.508.176,73 

 

Data da última 
Repactuação 

Valor Mensal 2024 Valor Mensal após a 
Repactuação 

Diferença Retroativa de 
junho/2025  

01/06/2024 R$ 831.550,68 R$ 1.042.348,06 R$ 210.797,38 

 

IV – CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade 
e conveniência do ato administrativo, fica reajustado o contrato 204/2023 para o valor 
de R$ 12.508.176,73 (Doze milhões, quinhentos e oito mil, cento e setenta e seis reais e 
setenta e três centavos) com acréscimo de R$ 210.797,38 (Duzentos e dez mil, setecentos 
e noventa e sete reais e trinta e oito centavos referente ao retroativo de junho de 2025. 

         Sendo o que temos para apresentar no momento, subscrevemo-nos.  

                                                                                                     Cáceres-MT, 20/08/2025 

Dayana Lins 
Contadora  

Procuradoria Geral do Municipio 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC, Bairro: Jardim Celeste – CEP 78.200-000 Cáceres – MT, Brasil   PABX: (065) 3223-1500 / FAX 3223-4044 
- www.caceres.mt.gov.br 

 

 

RELATORIPO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZADAS 

 

CONTRATOS EMPRESA FONTE RECURSO 2024 2025 
207/2023 DARLENE ALAIDES  R$0,00 R$0,00 

209/2023 ABSERVIS  R$0,00 R$0,00 

174/2023 ABSERVIS APOSTILAMENTO (SAUDE) RECURSO PROPRIO (500) R$0,00 R$29.969,10 

213/2023 UMJ RECURSO PROPRIO (500) R$91.351,14 R$63.805,98 

236/2023 BOB ESPONJA  R$0,00 R$0,00 

298/2023 COOP VALE TELES PIRES RECURSO PROPRIO (500) R$62.634,73 R$0,00 

 

FICHA ÓRGÃO UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE NATUREZA DE DESPESA FONTE DE RECURSOS 

332 020801 2066 3.3.90 500 

 

 

Cáceres, 17 de novembro de 2025. 

 

ALESSANDRA CASTILHO PAIVA PAULINO 
Secretária Municipal de Turismo e Cultura 

Decreto nº 238/2025 
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 ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Avenida Brasil nº 119 – COC – CEP-78.200.000 Fone/FAX: (0**65) 3223-1500 
Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso. 

Página 1 de 1 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 180/2023 - PGM 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cáceres/MT, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 
CONTRATADA: UMJ LTDA 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados contínuos, com 
dedicação exclusiva de mão de obra, para atender demanda da Secretaria Contratante, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, e nas condições e descrições 
dos serviços estabelecidas no Termo de Referência e do Edital. 

Em conformidade com o Memorando nº 23.435/2025, inserido na plataforma 1DOC, que solicita 
o Apostilamento do Contrato epigrafado, fica ACRESCENTADO na condição de 
CONTRATANTE a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta de recursos próprios 
e através da Dotação Orçamentaria conforme discriminadas abaixo: 

ORGÃO/UNIDADE PROJETO ATIVIDADE NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSOS 

04 2018 3.3.90.39 1.1.500 

 
Art. 2º Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente pactuadas no 
Contrato Administrativo nº 180/2023-PGM, naquilo que não contrariem o presente termo. 

 
Cáceres/MT, 15 de julho de 2025. 

 
DEMIS ROGERIO RODRIGUES COSTA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CONTRATANTE 
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